
 

 egp ceVALINHOS

o DE DE 1985

"Dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Funcionários Públicos do Município
de Valinhos” 
VITÓRIO H. ANTONIAZZI, Prefeito do My

nicípic de Valinhos, usando das atribuições que lhe são” con
feridas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal apra
vou e ele sanciona € promulga a Seguinte Lei!

TÍTULO 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO 1

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Artigo 1º = Esta Lei institui a gim

jurídico dos funcionários públicos do Municipia de Valinhos.

Artigo 29 - As dispósições desta lei
não se ápiicam aos servidores regidos pela C.l.T., aos servi.

| dores das Autarquias e demais entidades da Administração indi
reta, ressalvada a situação daquéles que, por Lei anterior, -
já tenham a qualidade de funcionáric: púbtico.

Parágrato Único - Os direitos e demais  vantagens dos funcioná públicas sé poderão ser estená   aos servidores referidus neste artigo, nã forme e condi  
gue a lei estabelecer.
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Artigo 32 - E vedada a prestação de

serviço gra os cesos' previstos em Lei.    O TI 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VaLINHÇES

Estedo da São Pavis 4
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 fls. 04  - subunidade administrativa: cijuela quê, com reduzido
i púder decisório e predominância de

  
atribuições, executa as stividades-meios,
reslizendo serviços de  na, tarefas 
vs forma de estos  adai 
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subordinação
perior. municipal
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REFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado Gr Sãe Paulo  
 rico - Cs valores, consosn

crimírado ne  constituem é pedro dos car
ea

rtigo 82.6 conjunto dos césges — pú
cos de cêrreira e isa  Constituem o Quadro de res

scal - Farte Permanente ura Municipal, 5
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completado 15 ar no gozo dos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS ado de São Paulo  1-0 cérgo vago, com todos
tificação;

zl - v caráter da investidura:   IIZ - 0 fundemento legal, tem como 9 sedrão de  
mento du cargo; e,

Iv - a indicação de que 6 exere  cio do cargo te Tará ulativamente com putro caioe municipal, quan-
de for & caso.   

= Nomcação é   mRoriva sidedão  
 zgo pública. i  

  fetivo, quando se Eretar de cargo isb
 cartei 

 11 -em comissão, quan cargo que, cem | virtude de Lei, a  11 - “em subsiiiuição, na inpo shpórário de ceu Livo ou em comissão. 4nante 90 em varáter   
Live, ob vigorosamente, a ordem de c  
esficurso.   [gs de carre   

targos de provimento em |

exoneração. N /
  comissão  
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS [17
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Artigo 21- Transposição é a pissagem

provimento 
Artigo 25 - êntes dz abertura de con

até 1/3 (um 1

ca ou inicial de

revimenio de   curso públics para  das vagas de classe eb concurio
o  reira, poi    vadas fara provimento par transpo festa Seção,

arlige 24 - quaúoo  nara próvimênio por t
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PREFENURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

de São Pauio        
icação em estado Físico éu men

são essa que venha a alterar 
aoúerá o funcionário

compeii rei cargo ma

SEÇÃO 153

DA PROMOÇÃO

 ioé 27'- O osomevido nes condições estipuladas  
1 - promoção horizontal - que consiste na nério de ubs pare oulra feixa, À te superior, de vencimentos

tes à classe CE Cárgê que cupê:

17 — promoção vértical - que consis 
de funcionário de uma pera buira  tamente superior; dentro de mesma série de 
classes,

o |

dos Tuncianáricr.
Vo

horizantal  
mente em aumento de  sem qualquer  jbuições & sespa.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS Í
Estado do São Favo  

2 [a 10 |

sromovidos, horizon-   cento) vos Ená—  
tivo,  

   nã !- So ai
!

— tenha interstício de 65 |

cinco) dias de efetivo ininterrunto —  na data de instauração co pro

 
Wi - se estiver suspense discip 

de decisão administrativa.

 Artigo 38 - &s promoção serão feiias|
e julho de cada ano, 'e corresponderão às  do sefestre insgiatâmente- ante 

 zomoção vertical| será   arao vago nê classe imedia   - Re prómações dbedecerão -—      aos critérios de ds merêcimento,- al
de carreira, em quei

ério Ge merecimento.

rafo Único - Havendo fusão de

  e artigo, será considerédo oeser
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PREFENURA DO MUMCÍPIO DE VALINHOS+
Estado de São Paulo

Artigo 33 - O merecimento do | funcianá
Tio será apurado em pontos positivos e 

positivas se refere 
55eiçoamento fu cergo &  zo aper 

cional resuliante do aprimyremento dos seus' conhecimentos.   
  & prodação nssizontal,

de boletins de merecii          - pars prog 
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complemen
de merecimento. 
 ão prsmovidos par

aierecimento, ainda q  ira dos limites estã
belecidas, os funcionários 

lidade nos dois (2)
promoção.    
provará :

1 — essiguidaú 
11- pontuslidade;

T - elogios e punições; N

  
 



 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHO)

Estado de Sta Pare   
o funcionário submetido à | processo ádminis   sum efeito à promiç por merecimento, nó casó de a

resultar tem peraiidade.

gse no disposto din  
neionário que   

ends SO 

vero eh cádo né Gas pro)
| (cinquenta por cento) do'seu valor total;  romavide.

será velermi   na o Lempo  = he serviço pú blico.múnicigal,   Unico - Fsis Ge apura
ção de antiguidade, Serado o período dos afestancn-

 tas autoriza   a5 = O fPonbio rio reintegrado prómições taníveis por antiguidade
  não Livesse interrampido q exercício   ni-iguidáde, Largo pr  inLos requisitos, jela orde

ico público mu     - maior tempo de serviço público; 
WI - najares encargos de família; &, N
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aetigó 45 -
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DO MUNICÍPIO DE VALINH

Estado de Sic Paulo   
ió er exercicio |ârtigo Sá - D Funcian 

de mandato E  etivo federal, estadual cu municipal soménte po
derá ser prompvido por antiguidade.

 artigo 55: Comb tempo de sérviço pá

par ce pronação, será conside & prestado     de promo   | temos no cargo sé contádo nã se
te conformigede : :    em que'o funcianário assumir 6

nos casos de Acmeação, 0, TEVE o E aprov   ionáric estivesse em

no taso de reintegração; data em que c funticnário assumir o Ía

do cargo do qual Foi transferido, no da duia em que o funci assumir O

exorcício do casgo veclassi transforma 
smento das      



PREFEITURA” DO MURICÍPIO BE VALINHO!
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Í mento; el |

|

Tv o opinar ed procs srono
são, sempre que

i 5 |
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seunir-se-é no de maio é novembro de O

pre que existi os vegas que devam ser providos. por

promoção.



PREFEITUBA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Esta  da São Pauio  
fls/ 17

SEÇÃO Iv
DA REINTEGRAÇÃO  gres     cionário no serviço públicô municipal, em virtude -| so do fu  de decisão judicial iransitada em juigeú iessatciménto8 o 5 prejuízos decorrentes dé suê cenissão. ê Feitar

vai sido trans2 & o  
go estiver preenchido

ou, sé ocupava ouLro targo, é es  reito à indenização      a reintegração bilitação pro   tegrado em

 artigo 6      que determinar a rei o

do Município Tépres:    
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SEÇÃO

DA REVERSÃO
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o é7 - Reversão é esso do

funcionário av serviga público municipal, após verificação -
; de que não meis subsisiem os motivos determinantes da aposeh



      
a PREFEITURA DO MUMCÍIO DE VALINHOS

Sa stage ceSarPasteAa,  
parágrato Uni 

atividade, o funcionário apesentaii  
senta) anos de idad  
do cu "ex-officio", 

»&

I  no mes

e aposentedória.  casos especiais, a

tzo da euto poderé ser feita
pars outro cergo de provimento efetivo, de atr nálo  gas; fespoitega a hapilitação profissional.  Artigo 66 - O apesentado

de carreira.  do aãc poder:
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e q a 3 a 8
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALIRHO:

Estado de Sião Paulo
fls. 1  artigo €b do, pera todas o

    fins deste Estatuto, o período é zempô em que o funcionário
esteve aposentado, ssi ente previstos. |    

Artigo 69 - & reversão e pedido, que -

seré feita 4 critério da Administração, depencerá também da

existência de cargo vago, que devá ser provido fediante pro
n6cão pos mere jnento.

 viço
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PREFENURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estedo 64 Bão Prado  
€5 no de padrão inferior, é iorário aproveitado | teráje

direito à percepção da dife dos vencimentos 
 532- roveiLemento “ex.otficion  

  poderá ser er etuado em cargo dé vencimento e nátureza cómp 
Sia

veis com eque  & que o funcionário gcu quando foi posto e
 disponibilidade.

   riigó 74. -E5 nentum caso pojerá fe
tust-se o aproveitamento sem que, medianLe inspeção médica, -

fíguo provada a capacidade pare o exercício de cargo.

8 12 .. Ses laudo médi  stedida nove insp     
 ende mais de um. concor 

é preferência'o de naius tempo de ' ser;
so Ge msior tempo de. dispanibilida

artá O asroveit
disponibilidade terê cedência absolu

mento de funci o

 ta no. prés  
o de vega, quando as exigê  ias legais   ares.

tornade sem cfeito. q Âda

aproveitado, não tomar posse

 ménto & cas  dede do tuntinhário que,
r

de prazo iegal, salvo motivo
provaço,  
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 PREFEITURA DO MUMCÍPO DE VALINHOS

Eslado de São Palo   fis. 22

82º - 0 tempo enterior no cargo, do

do como antiguidade de

artigo 81 - & readmissão de Tinri é coupado péIé Funcionário
sultente da tra          ve igual ou méntr pacrãc de  

a em vága
ecimento, toriamente, pre

 respectivo  fer 'o taso, é será determinada se Ficar -

y 3 õsemonstrádo que não abarietará
público.

Artigo 87 - observado o disposta. né artigo anterior, a resumissão poderá ser decretada antes
de decorridos cireé (5) enas do ato Bemissório.   er de provimentocerg  ocorriso a vem do Serviço púb

seção 3x

DA IRANSFERÊNCIA

Artigo 45 1 Transferência é & na:

  fo fuarinnário de im sara Dutra Cardo de previmento efe 
 



     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHO!

Estudo dy Ste Pasto 
Parágrafo

a pedido do inte 
des sempre à canveniência co

   ve carreira; Í ce carreira pare outr6 isolado; e,

isolado pera bijtro ds meshá rature  ência do serviço:   Io a habilitação profissional i

cargo; Í

| .
i Fito
|

; Iv vara cargo de iqua? padrão; |

| |

i Vo vio de arocessamento |

: vJ = ter c interstício aínimo de 365 (Liezentos e i

É decefetivo (exercício

vit - ita para va E,
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Estado de São Paio  
decada classe,   a transferência poderá  rior ao do inieressado, 
er” transferido 

Tungionária investido   esência psr permuta  interéssados, TES

Í

|

|
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CAPÍTULO IT

DO CONCURSO

  aitigo 90 À

vá precedida de concurso
nofisação, Dera cargo ã  e

público ds aro   provii
vas ou de p as do é em vigor,   lizaçãu dos ca Comissão Municipal de  

 artigo 9Z « &s normas gerais pera a

caneursos e parê à convocaçãoe insicação dos

a previmanta dos cargos, serão estabeleci so ae 



PREFESTURA DO MuMtcÍPIO DE VALINHOS

Eatejo de São Peste  
”    -&o por
cargo, obssrvas   ou de provas E    mento do cargo re 
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3 experiência 2) copecicade

d) idade 
v Tipo é oco  a m    

|

|

vb títuios; |

|
Ww - a forme de julca provas titulo:

vo e ciassificação; €,

VI urso 
 avação da  

concuz enderá do iChimentd, pelo candidato, das exi   
 

gências estabelecidas. i    Farágiafo Unico -

inscrição, sem c preenchimento cas

iigo antericr, salvo por cetesmins



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de São Paulo

artigo 95 —

não se  abrirão novas,

prazo de veligase mínima É

tro (4) anos.

Parágrafo Único
da

quatra (4) anos.

tan  ur nederá ser pr jo até 
 s7tigo

veniro do rrémento 
Parágrafo Único

   
 

carítuio 1 
DU ESTÁGIO 

  
 

 
inscri 

concursó. 
= 0 prazo de velidabe - 
- O certificado conterá 

    
o nome dó concorrente aprovado, a denonisação do cargo” posto
em concurso, 2 média geral cas notas o é classificação final
pur ele uútidas.

artigo 99 - Us concursos serão julgados
“por umá comis (3) membros, dos + pelo menos -

um (1) seja est serviçõ público Muni 18 todos

possuam condição hierárquica sinhal supé
riar ao cargo que Está om concurso.

 
 

 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Edtade do Sãe Pasto   
Probatório é o pa   mário nomeado em

intes - e

durante O qual serão  apúredos os  
     em dia amem 

beiório.   que deveré respúndê-las 
cntrério a 

2 a cpresentação aro ge Gefesa, nú prazo de

    tor écan:

a exonesação do funcionário, remet cê  



 
     

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estudo de Sta Paio
ba

cargo nãe

[A   Tio, € da présente L  
  CAPÍTULO 1

DA POSSE

 

-'Fnsse é 2 invesLidura da 
n a * E q ç ' a E a € de posse à provimento é   innação nata desempenho

de função 
i Artigo 102 - 

 

requisitos para A ios



  
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO VALINHOS

Estedo de 540 Pauto  
e  

« ter boa conduta;

r aúde,     eric   
WITI —  

zics de maicr   funcionári E
hierárquico, res

artigo lá    a Se competente é pelo funcionéri ecapromi de Fiel cumpriménio dos deveres -
cara  o  tes desta Lei 2 Regulaime 

51º - outorgada com pod
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Estudo Ge São Posto de funcionária ausente rúbiics, cu, em outros cesos     
    seb pena

isões legais 
 no prazo de

do ate de pray   
 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estedo de Sta Paio  
ar de funcionã ausent t

Poder Público, ou, ef ouiros  
nomeado,     esde que se trate em enve

lope Iacraso, sm seu

pairimênio.  6 32 - 4 auLoridste que cer posse

seLisfeitas For pon ligade,    a investicura.   rá verd ficár-     prazo púderá 
 querimento do inieiessado.

28 -'5 terno
do [unicianário em  ivo de licênçã pars tratar será o de data em que retornar an ser           posse pur mo  sempre que br    parado às. Far sta de sosincarne tação.

í N  
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A DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de Pao        da faia,  innário:    E n 3  &au sezviço, exceto 
 

i g ao A contagem do prazo s quê 
penés até b máxima de        que 9 funcicr              + monstrar estar e ênirar em cyercício vo de grenç

coieçgará a cor cado, deixar 
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Estado ds Sto Peuio   o 6 [uinioná    
do disposto no artigo 11% e seus,   onecação Vo funcian

funcichário poderá 

1 que for lot ada, -     ativo ou q 5  i ssoal os elem dg|  tamento individus        

do Hum ânus

 

pós quatro (4) anos u

de data do regresso. 
ação M au
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE vatinHos
Estado da Bra Ponto         casos previ  inqusti prevent

por crime. funcis
sável ch pracesso

afaztado do  
             roionéri es

som prejuízo de

s as vanta

  
   nta

gem do Lempo de serviço de aposentadoria, ao Fun  cionário comissionado, peste na "eaput" go sr
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado do São Paulo  fls, 61

Artigo 222 - O funcionário somênte pode,
rá obter outra licença após quatro (4) anos de efetivo exerct
cio no Município, contados da data do regresso, salvo . casos
em que prépondere o interesse público.

sa deverá ser précedido de justificativa, que demanstre a ne

cessidade ou o relevante interesse da missão, estudo, competi 
cão ou participação.

Parágrafo Único - O funcionário fica '-

obrigado a apresentar relatório circunstanciado sobré sua efe
tiva participação, sob pena de devolução dos vencimêntos é -
vantagens de seu cargo, que houver recebido durante o período
de licença.

capÍTuLO V

DAS FALTAS

Artigo 214 - Constitue falta à ausência

1 - Injustificada - é aquela que não foi comunicada
dentro do prezo de três (5) dias ou, “ainda, -

aquela que, comunicada dentro do prazo, foi in
deferida pela autoridade competente;

II - Justificada - é aquela que tem validade tão go

mente para efeito de merecimento do funcionário,
no tocente à promoção, previsto neste Estatuto,
sem direito à remuneração de qualquer espécie;

' Justificadae abonada - é aquela considerada cg
mo de efétivo exercício, prevista reste Estatu
to, e assim entendida pela autoridade competen-
te, seguido seu critério. /  



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de Sto Paulo Fis. 62 
Artigo 215 | Nenhum funcionário poderá

faltar ao serviço sem causa justificada.

Parágrafo Único - Considera-se causa
justificada o fato que, por sua natureza ou circunstância, -

principálmente pela consequência no âmbito da família, possa
razoavelmente constituir escusa do não comparecimento.

Artigo'216 = O funcionário deverá comu

nicar sua ausência &o seu supérior inediato no mesmo dia: da

falta, ainda dentrô do período normal de expediente da' repar-
tição em que estiver jotado, à exceção de motivo de força- -

| maior, sob' pena de sujeitar-se à5 consequências da ausência.

5 1º - Considerar-se-30 injustificadas
jas faltas que excederem a 24 (vinte e quatro) par ano, não py

dendo ultrapassar de duas (2) por mês.

S 2º - O titular da unidade administra
tiva decidirá sobre a justificação das faltas até o máximo de

1 12 (doze) por ang é d justificação das que excederem a esse «

| número, até o limite de 24 (viniele quatro), será submetida
: devidamente informada por essa autoridade, à decisão de - seu

| superior imediato, no prazó de cinco (5) dias.

538 — Para justificação da falta pode
i rá ser exigida prova do motivo alegado pela funcianário e, em

| caso de doença, esta Ceverá ser aprovada por Atestado forneci
do po órgão médico aficial.

$ us A áutoridade competente decidi
rá sobre a justificação no prazo de cinco (5) dias, cabendo -
recurso para a autoridade superior.

$ 5º - Decidido o pedido de justifica-
ção de falta, será a comunicação encaminhada ao órgão de “Pes

sosl; para as devidas anotações. N
 



 

9º,

dido.

 &ionárin

 

 

 fis. 63

Ártigo 217 - As Faltas ao serviço, até

Artigo 218 - A comunicação

CAPÍTULO vI

Artigo 219 2 0 funcionário

de ausência,

estável fica

seu imediato aproveitamento em cargo equivalente;

cos se tornarem desnecessários.

que alterada

Artigo 220 - O funtianário 
Artigo 221 -'0 proventa da

servi

ao

em disponibi

 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado do São Pauto  
I Parágrafo Unico «- Qualquer altereção

da vencimento ou remuneração e vantagens percebidas pelo fun
cionário, em virtude de medida geral, será extensiva do pró
vento do disponível, na mesna proporção.

CAPÍTULO VII

DA APOSENTADORIA

Artigo 222 - O funcionário efetivo se

rá aposentado

T - cênpulsorismente, aos 70 (setenta) anós Ge idade;

11 - voluntariamente, dos 35 (trinta e cinco) anos, de

serviço, se do sexó masculino, e aus 30 ( trinta
anos de serviço, se do sexo feminino; e,

III - por invalidez;

| “ g ie A aposentadoria compulsória é

automática e o funcionário se afastará no did imediato' âque

le em que atingir a idade-limite, independentemente da pub 
cação do ato declerátório ca aposentadoria.

S 22 -'A aposentadoria prevista no in
ciso 111 somente será concedida após a comprovação da invali

| dez;. mediante inspeção de saúde realizada em órgão médico. —

oficial: 
| $ 3º - A eposentatoria por invalidez

 ecá precedida dé licença para tratamento de saúde, por - be
rícdo não excedente 2 quatro (4) anos, salva quando 'D laudo

[mégico concluir pela incapacidade definitiva para 9 (senpiço

público. SN 4  



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Entedo da 65 Paulo

fls. 65 
&8 4º - No caso do inciso II deste arti

90, em se tratendo de funcionário ocupante de cargo de Profes
sor, o prazo é reduzido a 30 (trinte) anos para v homen e 25

(vinte e cinco) anos para a mulher, desde. que de efetivo exer
cício em funções de magistério.

Artigo 223 - O funcionário em disponibi 
lidade poderá ser aposentado nós termos do artigo anterior.

Artigo 224 - Os proventos da aposentado
ria serão :

1 - Integrais, quândo o fin onária :

a) contar 35 (trínta e cinco) anós dé serviço, se

for do sexo mascuiino, ou 30 (trinta); sé- for
do sexo feminino, ficando esse perindo| réduzi
do para 30 (trinta) e 25 (vinte e cinco) anos, respectivamente, paiá à sexo máscuiino e. Temi

nine, em se tratando de ocupante ds cargo. de

Professar, em efetivo exercício do magistério b) invalidar-se por acidente em ser  0, por. má

Jéstia profissional ou duença grave, contagio
sa ou incurável, espécificada em ler

it - Proporcionais ao tempo de serviço; nos demeis- ca
sos.

Parágrato ônico - Os proventos Teferidos

ao "câpuk" serão correspondentes do cargó que 6 Túncionário
estiver exercendo na época da apósentadoria.

artigo 5 - As disposições contidas -
nos incisos 1 e IIÍ &o aítigo ã

2

2>% aplicam-se so funciânário À

cupante de cargo em comissão; sem vínculo de efetividade, -
que contar mais de 15 (quinie) anós de exercício -
i interrupto em cargo de provimento dessa natureza.

Pa

ca nas casos de aposentadoria por inva
 reto Único - O prazo previsto nes   te arligó não se apl  

dez, quando invalídado à funcionário por scidente no

cio de suas atribuições ou ecometido de doença profissi NX  



 AROr Y/af e Ea

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS iz
Estado de São Paulo   

Artigo 226'-'G funcionário efetivo que,
ao se aposentar, estiver no exercício de cárgo em comissão há 

mais de 48 (quarenta e oito) meses ininteriuptos, teré os pro
ventos de sua aposentadoria calculado com basé nos  vencimen

tos desse cargo.

Parágrato finico - Quando dois ou mais
cargos em comissão tiverem sido exercidos no período de 48

(quarenta e oito) meses antecégentes à aposentadoria, o | Fun

cionário será aposentado com as vantagens da cargo de máior -

vencimento, desde que se lhê corresponda um exercício. mínimo
ge dois (2) anas, adatando-se,: fora dessa hipótese, como”. ba

se, os vencimentas da cargo de padrão imediatemente inferior;

aítigo 227 - Qs proventos serão, propor
Cioniais ab tempo de Serviço, na razão de 1/35 (um trinta'e' —

cineo avos) por ano, quando se tratar de funcionário do “sexo

masculina; e, de 1/30 (um trinta aves), quando do sexo femini
no.

8 1º = Nos cãsos em que à lei fixar me

«or tempo, a proporção será de têntos avos quantos às anos de

serviço necessários para a ápesentadoria integral.

$ 22 -'Ds proventos da aposentadoria -

não poderão ser superiores do vencimento ou reauneração e de

nais vantagens percebidas pelo funcionário.

artigo 228 - 05 proveitos da inativida
dé serão revistos sempre que, por mútivo de alteração do' po

der aquisitivo da  ceda; por alterações decorrentes de reclás
 

 sificação, argsnização ou reestruluração de cargas, se modif.
vidade, pars se carem os vencimentos dos funcionários em 

rem autofaticaménte reajustados nas mesmas proporções.

Parágrafo Único - Os aposentados tece

 

 



 PREFEITURA DO MUMCIÍPIO DE VALINHOS

Esteda do São Pude  fis. 67

Artigo 229 - Q pagamento dos proventos
a que tiver direio o aposentado deverá iniciai-st no mês sg

guinte ao em que cessar a percepção dos vencimentos ou rem
neração.

artigo 250 - O provento da aposentado
só poderá sofrer os descontos autorizados em lei,

artigo 231 - No caso de falecimento do

aposentado, 6 seu cônjuge é dependentes, enténdidos como. -
tais aqueles discriminados nós incisos I a IV do artigo FIL,
terão direito a perceber 40% (oitenta por centa) do provento
que percebia o "de cujus”, sem prejuízo do disposto no: arti
go 228 e seu parágrafo único.

8 19 1 0 provento estabelecido no  -

“caput” será dividido na seguinte proparção

a) 50% (cinquenta por cento) ao cônjuge suberstite;

b) 50% (cinquenta por cento) para ós demais- depen
dentes.

 ite só fará -- 52º : O cônjuge supers
jus eos benefícios deste artigo enguanto mantiver q |- estado
de viuvez devidamente comprovado.

3º - Em nãa havendo dependentes, - O$

cônjuge superstite percebêiá, atrestida à sua, a porcentagem
aestes devitos, prevista n» alínea “b" do & le,

 842 se viúvoo aposentado, seus de
c

o

tegralnenie é em partes pendentes: receberão os benefícios
igueje.

CAPÍTULO VII!

DA ASSISTÊNCIA AO FUNCIONÁRIO No



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DÊ VALINHOS

Estudo do São Pouto  fis. 68

CAPÍTULO VIII

DA ASSISTÊNCIA AO FUNCIONÁRIO

Artigo 252 - O Município prestará, den 
tro de suas possibilidades finenceiras, «ssistência do funcio

i nário, ativo ou inativo, na forma do que dispuser este  Capí
tulo.

5 12 -/A assistência abrangerá

  1 condições básicas de segurança, higiéne & mediéina dó trabalho,
megiante a implantação de sistêma apropriado;

11 - assistência médica, odontológica, farmacêutica e hospitalar;

JIÉ "previdência Social e seguros;

IV - assistêncie social;

V - assistéricia Judiciária;

vI - propiciação de feios para aquisição de casa própria; 
VII - cursos de treinamento, “aperfeiçoamento é especialização profis

sional, atualização e extensão cultural;
VEII - conferências, cóngiessos, simpósios, seminários, círculos.' de

debates, bém conopublicações e trabalhos referêntes ao / servi
çô público; e, 

Ix - colônia de férias, ereche, centró ne educação física e- cultu
rel, para recreio é apérfeicusmento moral e intelectual dos funcioné: e sues femílias, fora Cas notas de trabalho.  $ 2º - 05 plenos, bem como as

úrganização e Funcionahsúto dos serviços assistênciais| re 
sa o dos no parágrafo anterior, serão estabelecidos em Regúlg 
mento, a ser baixado pela Autoridade Municipal, dentro do pra   jzo de 180 (cento é oitenta) dias, contado a par da publi.
ção desta lei.

Br

tajares, que:
igo 233 - Os assistenciais

m sendo pri

    o funcionária,  
vés de onvênio «em entidade congênere, passem a sé constituir em digita

'
í

 



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estedo da 880 Paulo  
Artigo 234

crito em instituição de previdência social.
Todo funcionário será 5à

frtigo 235 - A Municipalidade prestará   tência Judicíária 20 funcionário que for processado cri
minslmente, em virtude de ató praticado na defesa das” inte-
resses do Município ou decorrentes das atribuições de seu cer
go.

Artigo 236 - Os serviços que o Munici-
Pio não puger prestar gretuitamenté, deverão ser cobradas “pe

1o seu custo.

transartigo 237 - Poderá ser cohcedidó
porte à família do funcionári quado este falecer forá | dao

Município, no desempenho de 'suas funções

Artigo Z38 - à

derá conceder prêmios em dinheiro, dentro cas dotações orça
 foridade Municipal po

mentárias próprias, aos funcionários autores das melhores tia
balhos cjassificados em concurso de monografias de- interesse
para c serviço público.

CAPÍTULO 1x

DO DIRELTODE PETIÇÃO

todo funcionário será - artigo 239 - assegurado o diréilo de requerer ou represéntar, pedir recon-
sideração & recorrer de decisões, desde que o faça observando
as regras deste Capítulo,

artigo 246 - O direito de petição ser
rIBamexercido por meio de pedidos iniciais, pedidos de retunside

vão e'récursbs, menifestados em petição escrita, que conterá

1 - a indiceção ds autoridade à qU 

 



 

 

 
PREFENURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS +

Estado de São Pauta    
fls. 76

11 - os dedos pesssais do péticionário, a saber: 

a) nome complete;  bj cargo ou função que ocupa ou exerce e respécti

vo padrão, se fér o caso;
c) érgão de lotação e squeie em que se encontra -

em exercício.

11 -'o fato e os fundementos da pretensão;

1 -'p pedido, com suas especificações de mado expres-
so, clarô e conciso;

y - a cec)aráção de que se tráta de peido inicial, '-

pedito de reconsideração ou recurso;

vI-'a indicação do núméro do prócesso, se já existir;

vII — a assinatura do funcionário ou procurador | legal
mente constituído, mediante juntada dao insirumén-
to de mandato.

5 1º 0 As petições devem ser. redigidas
dentro das normas usuais de urbanidade, vegadas expressões - ofensivas ou deprecia as a pessãas ou instituições. g 28 - Não se entenderá como 1ação

às normas de urbanidade, 6 Uso de expressões necessárias para
cescrever fatos ou atos quê possam constituir irregularidades

inícia] setá insiruída 
$ 30 - à petição

gesde Z0no com es Gocuientos indispensáveis à apreciáção. do

pedida.

 5 4e > No cast de impossibilidade do - ado   cumprimento do disuesto no parágrafo enterior, o' interes

ção ca prova, prorrogável mediante comprovação de metivo im

pegiente,

- & prova do siegado  

 

 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado da São   
 Artigo 241 - Nenhuma solicitação, qual,

 quer que seja 'a sua forma, poderá ser  à árígida 3 autoridade -
incompetente para decicí-la.

I

Artigo 242? - Caberá peúido de réconsi
deração à autoridade que indeferiu, totel ou| qarciálmente, 
o pedido inicial ou que expediuo ato.

 
Artigo 243 « O pedido de | reconsigera

cão deverá Gonter novos argumentos ou sE fundar em novas pra
vas

 
õ x g As grafo Único - É vedada s renovação

de pedido de reconsider & e 8

Só caberá rÉCuIsG i í= õ 8 N

1 - úuando o pedido de reconsideração não for deci
dido nc prezo legal;

IT - do desaiendimento do pedido de reconsideração;

13 - das decisões sabre os recursos sucessivamente

interpostos.

$ 18 - O recurso será dirigido à auto-
ridade imediatamente superior à quê tiver expedido o ato- ou

proferido'a decisão, sucessivamente, em estala ascêndente às

demais autoridaces.  8/28 Nenhum recurso poderó sér diri
gico mais de umE vez à mesma autoridade.

caberá pedido de| 1 2&

igeração cu recurse, do despaché que, cm última instânci
o tresolvêr ou determinar medidas

 questão incidental.   



Pcis PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS

Eo Estao do Bio PasoA   Artigo Z46 - Serã6 arquivadas
e 7

1 - que desobedecerem sos requisitos dos

e 243; &,
 

II - dirigidas jade incompetente, salvo mani  festa boa

Artigo 247 - O prazo pare a decisãodos;
i pedidos de reconsideração será de 30 (trinta) diase a des re

   cursos de 90 (noventa) dias, apartir da data do| Fecebimentá  da solicitação e, uma vez proferida a decisão, será imediatas
qentê cientificado o peticionário, seb pensa de responsabilida
de do infrator.

!

|

| artigo 248 - Ds pedidos de. recohiside-
| ração cos recursos não têm efeito suspensivo

; Parágrafo Unico - Na hipótese de provi 
sas retificações cabívéis, seus efeitos retriagi a

. data do ate impugnado.

 Ariigo 249/- O funcionário terá assegu
e 0 (dez) dias, o dir

pracasso administrativo, quando houver, neste, decisão que o

e
o

  to ce vista em redo, dentro do prazo

atin 
  

3 - em cinco (5) apa

sentadoria é 
 

artigo 251 - O prezo de prescrição oja) da datada ciência da interessado,
o impugnado. Ng

ré seu termo
t



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS

Estado de $ãe Paulo  
artigo 252 - O pedido de reconsideração e   
Artigo 253 - São improsrogáveis os pra

205 previstos neste Capítulo.

artigo 254 - & contagem tos prázis fi
xados neste Capítulo sérá feita a partir da dataido recebimen

recurso, quando cabíveis, interrompem a presc

to da petição, no protocelo geral da Prefeitura.
t

|

CAPÍTULO X

das AcuguL AçUES

artigo 255 - E vedada acumulação temu

 nerade de cargos E funções, exceto +

   



 
 

PREFEMURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado do Bão Paute  
cido der irtigo 252 - O ensideração é  Ê

recurso, quando cabíveis, interrompem a prescrição.

Artigo 253 - São inprorrogáveis os pra|
zos previstos neste Capítulo.

Artigo 254 - & contagem dos prezos fi
xanos neste Capítulo será feita & partir da data do recebimen
te Ga petição, no protocoio geral da Préfeitura. 

capituLO X

DAS ACUMULAÇÕES 255 - E vedada acumulação remu

énerada de cargos e funções, exé

1 - de cargo Ge magistério com o de Juiz;

11 - de dois cargos de magistéria;

g &

 - de um cargo de magistério com outro técnico
ou científico; e,

1w = de dois privativos de médico.

  - Em qualquer cas so, à deumuleção
suinente seré permitita quando houver corrélação de matérias e

8,

compatibilidade de horários.

5 29 à proibição de acumular se es

tende & cargos, funções ou empregos em autarquias, empresas -
públices é sociedades de economia mista, N

/



PREFENURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estadode São Paulo   
532 - Aproibição de acunuzar proventos|

se aplice aos sposentedos, quanto aó exercício de mandato

quanto as de um cargo em comissão, quanto à partici- e

pação em órgão de deliberação coletiva ou quanto & contrato -
p  ara prestação de serviços técnicos 'ou espécia  ados. í

549 - A ressalva do parágrafo anterior
não se aplica 905 áposentados por invalidez.

AItigo 256 - O funcionário ocupante de

cargo efetivo, ou em-disponibilidade, poderá ser nomeado para
cargo de prov ento em comissão, perdendo, durante 0 - exercí
cio desse cargo, o vencimento do cargo efetivo ou o provento
salvo se optar peló mesmo

Arti  257 - U funcionário nãos pode 
exercer mais de uma função gratificáda, nem participar de |
mais de um órgão de deliberação taletiva.

Artigo 258 - E germitico ao funcionário | aposentado au em disponibilidade gerticiper de órgãa ve del
deração coletiva.

Artigo 259 - O funcionário apesentado -
 ou em disponibilidate, que exercer funções em órgão de celibe

ração coletiva, peiceberá gratificação correspbadente,' além 

da proventos da inatividade. í

 ertigo 260 - verificado, mediante pra 
cesso administrelivo, que o funcionário está ecumulando, fora
das condições previstas neste Capítuio, será ele demitida de

todos os cergas e Funções e obrigado a restituir o que indevi 
demente houver recebido.

 
$ 1º - Provade o bos fé, vu Funtivhário mantido o cargo ou função que exerteu há mais tempo.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

ca Bão Paule   
fls. 75

; $ 29 - Não próvade à beca fé, o funcios
nério demitido ficará ainda inabilitado, pelo prazb de 
(5) anos, para o exercício de função ou cargo público, i sive em entidades que exeiçam função delegada do Feder
co, ou são por este mantidas ou aúministrades.

!

ártigo 261 - As sutoriveces que| tive
rem conhecimento dê que qualquer de séus subordinádos acumu-  
lam, indevidamente, cargos" ou funções públicas, comúnicarão
o fatc «o órgão de Pessoal para cs fins indicados no artigo |

anterior, sob pera de responsabilicade.  
sarágrafe Único - Qu ver cidadão po |

derá denunciar a existência de acumulação ilegai:

Í

|

|

Í

 

TÉTULO IV

É DOS DIREITOS  VANTAGENS DE ORDEM PÉC! 
CAPÍTULO 1

DO VENCIMÉNTO- DISPOSIÇÕES GERAIS   

Artigo 262 É Os vencimentos dos cargos
situra Municipal devem obedecer equivalência, “quando

essêmélhadas.  e - Observado 0 "caput",
é vedada a vinculação ou equiparáção dé qualquer natureza, —

para efeito de remuneração ce pessoal. i

|Artigo 263 — 6 fun 



ris
AEai     Zé

É EO PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS +58Eos Mfica atado de São Paulo
AS É IS “2 .a "a fls, 76

1 - à remuneração do dis, se não compareter do Ser 
, viço, “salvo motivo Zegel ou méléstia: comprova

| da;

|

 

11 - 1/3 (um terço) de remuneração diária,- quando

comparecer ao serviço dentro da hora  eguinte
i à marcada para O início dos trabalho ou quan

do se retirar antes de fi  o b periodo de tra
 belho;  111 - & remuneração equivalente à soma dos

do nês, desde que excedente a duas (2) h

 Artigo 264 - Compete ao titular do ó

steja lotado o funcionário, antecipar ou) prorr
de trabalho, hos casos dé comproveda necessida   pelas abusos gue comete

- Será concedida tolerância 
 de horário de entrada e saíde, meciante compensação, act fun

cionários gue, comprovadamente, cussarêm escolas vficiais ou

oficializêdas, cujo horário de aulas venha « exigir tel con
cessão.     - As reposições & indeniza-   écima parte do vêncimento 1

Parágreto Único — ré reposição
parcelada quando o funcionário solicit 8 3 exineração, abando-
nar o cargo.ou for demitido.

 
Artigo 26) - Dos vencimentos cu proveh  tas somente poderão ser feitos os descontos previstos em lei,

  ou 65 que forem expressamente auto dos pelo tunciondrr  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de São Paula   268 - U vencimento, remuneração
ou qualquer atribuída ao funcionário não 

| Será objeto sequestro, pesh 
cu desconto, salvo quando se iratar

restação de alimentos ;p

li - de dívida ao erário municipal, por vínculo funcional; e,

HI - outros casos previstos em Lei.

 Artigo 269 — É greibido, fora dos casos Expressahente consignados neste Estatuto, ceder ou gravar ven
 i cimento, remuneração du qualquer vantagem decoirénie do exér

cício de cargo público.

igo 276 - Soménte nos casos - previs
tos em Lei, porerá perceber ven imeúto Ou remuneração, o

cionário que não estiver  s exercício do cargo.

Artigo 271 - às pracurações, para efei-

  pais, relativas 4 exercicit de cargo, somentê serão-- ácê

  nes casos comprovados ce impóssibilidace de locomoção co fun
cionário ou te localização temporária fora ca sede do Munici
pia.
 

 

 

 

 

 



ss
   di Pe PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS

ça Estudo Se São Paulo
nad  

fls. 77

artigo 266 - G venbimento,. remuneração
 ou qualquer vantagem pecuniária atribuída &o funcianário nã

egu  seré objeto de cessão arresto, 5 ro, penhora, sen 
ou desconto, saivo quando se Lratar

1 - de prestação de alimérios

  - de dívida so erário municipal, por vínculo fia cional; €,

- puíros casos previstos em Lei.

irildo 269 - É proibigt, fora dos casas
 expressamente cônsignadós neste Estatuto, ceder Gu gravar ven

cimento, remuneração oU qualquer vantagem decorrente do exer-
cício de cargo público.

Artigo 270 À Somente nos casos  previs
tos em lei, poderá perceber vencisento cu remuneração, c - fun

anério que não estiver no exercício do cargo 
artigo 271 - As procurações, para ef

  ento de quaisquer importâncias dós cofres mun

 nos cas comprovados de impossibilitade de Locomáção do

cionário cu de togslização  mporário fota da sede do Muticí

|

|

|

|

|

[to de recebi
1

|

I

[ric.
|

| 
Artigo 273 - 6 borário de trabalho será

fixado pela autoriúade competente, de acórdo com a naiuréza e

necessidade da serviço. 
Ártigo 274 - Nné cias úteis, sé por: de

   inação do Prefei  v Municipal, poderão deixar de fupcionar| tez
[Es repartições públicas OU ser suspenso n' expédiente, N

 

 

 



 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de São Paus  
   

$ 18-E vel
rio do registro ce pento

 iada Cispers 
vo 05 cegas expressamente- pre 

vistos nesta lei,

 infração do disposto no pará
é 5 responsabilidade da autorigade

«o

Homgrafo anterior determina
sque tiver expedido é ordem, sem prejuízo de dção disciplinar

abive :  5 3º - Todos as funcionários estão, -

obr isnente, sujeitos aé ponto, salvo aqueies que,- em

atenção às atribuições que desempenham, forém dispensados -
desse exigência

84º - para registro do ponto serão
usados, de preferência, meios mecânicos ou livros de regis
tro ce parto.

o 276 | São isentos de | qualquer
registro de ponto cs titulerés dos órgãos & unidades adminis,

1

e

trativas é funcionários a eles equiparados.

 
 

 



  PREFENURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de São Pay  
zegisiro pelo -

qual se verifica
o

de Entrada e saí
de 06 funcionário 

5 1º - E vetado cispensar 0 Tuncioná
samente rio do registro de ponto, salvo os tasas exp

vistos nesta lei,

8 2e A infração do disposta no pará o anterior ceterminaró q responsab dade da dutoridate
tiver expedido 2 crdem  

, Sem prejuízo de ação discipli vêr

- Tocos 08 funcianários estão, -
ac ponto, selvê aqueles que, . em

e desempenham  zem dispensados =

S 4º Pars te a ponto
vê

a

ca  Usados, de preferência, meios metâni vrôs Ce

tro de porto.

- São iséntos de - qualq T Ds Ó unidades admi

ativas e Funcionários a eles eguiparados.

CAPÍTULO TÃ

DAS VANTAGENS DE ORDEM PECUNTÁRIA   



       
É

PREFENURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS É

+   
SEÇÃO 1 POSIÇÕES GERAIS  tigo Badrão. cia  o funcibnário as seguintes| varite «    = grati

III - ajudas de custo; - adicionais; mília;
vl - soléric-esposa;

 vit - auxílio-doshça;

VIII auxi -natalicade; de remuneração;  X - auxílio para diferença de

x la 
c

 



 

      
PREFENURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS iã

Estac de Se Paso e. 
o 1 m isdos OS Dasos eExpressamen,

6 poderá receber,
a qualquer Litulo, seja qual for f
io, nenhuma outra vantagem pecuri

 público, das entidades auiá organizações públicas, em  enha sido fandado  
8 22 - 0 não cunprinênto do que precei
  tua este artigo importará ná demissão do funcionário, por'pro

cedimento   eqular, "e  imédiata repusição; peis autoridade
ordenadora da pagamento, da importência indsvicamente paga

SEÇÃO 11

DAS DIÁRIAS

Artigo 278 > fo funcionário que se o
1%

locaé Lemporar do Município, ho desempénho de suas
atribuições, ou em missão ou estudo, desde que relacionado — 
cum o cargo que skerce, será concedida, além do transporte, -
Giária & título de indenização das despesas de alimentação e

aeusaga; ou utilização de veículo próbrio, das bases | fixadas
em Decreto,

Ss 2 O cispaste no "caput" não seu

ssão ou estudo fors do Pais, » S a a a a » q ê a e

$.22 - O céiculo das diárias seré regu
lamentado por ato  baixado pelo Prefeito Muni»  “ipai.

g 32 - Nãj caberá a concessão de di
ndo o deslo mento do funcionário, pars fora do Munic, Eie

ia permanente do cargo. N

 



 
 

v

Estudo de São Pavia    
DAS GRATIFICAÇÕES

Artigo 279 - Será concedida grati

esfecificádas em lei;
peis pis extracrcinário;
pele elaboração ou execução de 
ou cientifico, ou de utilidade pere 5" serviço licó, fora dae atribuições norméis do cargo;

péla execução de trabalho de paiureza especial,9

com risco de vida ou saúde;

cuando designado para fazer parte de órgão - e
58] de deliberação coletiva;
selo exercítio do encargo de membró de banca

 examinadora ou comissãa de concurso, ou se 

 

 

 

 



FREFEINTURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado do Sã:   
  

DAS GRATIFICAÇÕES 

artigo 279 -  funcianário  

  i - peio exercício de funçõe  ificades em leis arestação de serviço        11 - pela elaboração ou

ou científico, ou

gública,

- quanico de

 as

exercísio do encargo de membrô de banca * - nedora ou comissão de concurse, ou seu oIê ars
 vit- pe  perticipação  membro  

inquérito administrativo;
VIII - quando em missão wu estudo fora do Múnicípio cu

em designação pova função de confiênge cor Pre
feito;

1x > pelo ensargo de membro ou euxiliar de Ccmissões i

ou Grupos de Trabelho;  seção de tarefa ou enc E   es normais 00 cargo;
 

1 aux  ES 5 a 5 a Ea rgd de Professar  



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de Sto Pedle   
S XEI — nuando membro de sermanente.

Parágrafo U ico - As gretificaçã se xadas pela Autoridade Municipei, sendo 5 mensélicen- 
Fe ou após a conclusão dos trabalhos, úuéndo a lei ou.6 regu

n Cispuser de outra forma.

SuBsEÇÃO 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EX] 

considerado serviço os, estabelecidos -
cursa do funcianá -

c em razão do exercício do seu cargo au de sua peéul r ha euja prestação não exceda período Superior o 12 
 1º - 0 funciongr 5 a e 5

Éa o
B

jo de seu expedienté terá Gi  serviçu êxtreordinário.

5 2º « & exervíciu de cargo de “pravi- missão de Cosrdenador e de D tor de Densrtamen- à gratificação por sérviço extraordinária. 
 



 
  
   

PREFENURA DO MUNEÍPIO DE VALINHOS

Estude ce São Panto

      Artigo 28] = 4 convoc tação de serviço rdináriu será deterain.
dade competente, ouvido o superior imediato di

1h prerrogado ou antecip So padrão ds cargo e

$ 1º - Para efeito do cálculo do valor
da hora exirenscinária, não poberá ser computada nEnhunê var

 tegem, a não ser as espe 
5 2º - Em se tratando de iravrdinário, v valor de hora seré acrescido d

cinco por cento).

532 a pres viço extraori
(setenta) húras te trabalho

 artigo 287 - É vedado &  fceder gratif
cação por serviço extraciginário como cbjetivo ce remuntrar 
outras se 

8 12 - 0 funciónério que receber impar
serviço exirsordinário que não prestou, se

umê só vez, Ficando ainde su  ei

 



  
suspensão

Estedo de São Perto

e, na reincicêncio
público, o funcionário:   

e a

a a a v 5 5

fornecido,

 

 

que atestar feisamente 5

extraorrinário:
que 
     

 

 
 

 

+15. 84

a autori-
rtigo

com pena . de

 

 

Artigo 285 - 4 gratificação pela pres
inério sê incoipóra ga vencimento dó

somente durante o tempo da prestação, desce! que

(6) meses.

CIENTÍEI

rLigo 285 | à gratificação pela execu
trabalhos técnicos au científicos "será

cêntiusão dos traba 
SUBSEÇÃO 111

DO TRABALHO INSALUBRE  
ncionários.

$19 = Nos t
equinamen Tata

tos

 
necéssário.

lhos insal u

de proteção
e E

a õ a e

 



  REFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Ettedo do São Paio etente, ser9

sob pena ce suspensão.  
SUNSEÇÃO Iy 

tes dos órpãos de de
 rá concedida gra  ificeção mensal,

quatro (4) 
refeze o arti
giad
função da interess

o níve   
SEÇÃO Iv

 
B

AÇÃO COLETIVA

   Funcionários integrar
, criados por lei,

or réurião a que, efetiva
, limitada ad máximo de - 

DAS AJUDAS DE CUSTO 

 



PREFEMURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

da du São Padle    
      

Era

SEÇÃO Iv

DAS AJUDAS DE CUSTO :

qo - à ajuta de cuslo aeóiina- |

se, exci , a cobrir as cespeses com a pertícicação |

se funcioná em cursos, cong de inlerésse paé     za O rviço público munici sprimorsdento
cCevidamente autorizado.serviços afetos 5 Ad   ab valor do curso, côngiesto e óutz 

soa 28 — & ejuds de custo Será concedida 20 das diárias que couberei.

a F 5

i DOS ADACIONAIS
i DOSABÍCIONAIS

 cncedido ag fencioná 
7 - por tempó de sarviça;

 
Hi - Ge função, 
Iv - insalubridade;

Y - periculosidade   



  

 

  Eotudo do Sto Paio  fis. 87

municipal, continues ou não, à percepção ob adi nal por tem
  po e serviço, que se incorpore ao seu vencimento, pére todo 

as efeitos.

por teipo de   serviço seré ce vencimento mensaz, -

singeJemente, nas

- 5% (cinco por cento), ao completar cinco (5) atos - ais BK (oito por cento), do completar 10 (gez) anos; mais 12% (Cape por cento), as completar 15 (quirize) “ano:

16% (niezesseis por cem  20% (vinie por cento),

anos;

vi - mais 
VI - mais 35% (irii 

cinco) emos.

Sis à apuração de quinguênio será -

feita em dias € 0 tota  vertido em anos, considerados- es tes sempre comó de 365 (trezentos e sessenta e cinbo)-dieas.

m do tempr de): ser  iço
us zelaré pelo controle

om base em seus   foina de pagamento, ini  pendentemente ve requerimento do interessado cu Certid

artigo 295 - O funcionário que exercer
Tos ou Tum  só direito à empo de serv

N

 por
referentes o cada  rgo ou Função.

 

    



       
   

 
. ix

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS iz
Eetado do BãoPaue to“

Artigo 256 - & beúpante de ão fará jus ae aticional por
* percebi

permanecer,

em 
anterior.

 fls, B&

ca -

tempo de

er no exercí 
artá funcionários-. portada       tes dE d loma de conci

so de 28 Grau

ao aperteiços
10%

 

fo Única — É vedada 
 

idos nc “caput” desie art

diz

 tema   quai o

side tr 
e

49 (quarenta) nor
ájornsdas diárias de segunda 

501 - & aulóritade   serviço e à exis  c.

poderá tonvackr func c integ

 
 brpedido de

da data de

 nstruído

a cumuiação

ágio. 
é integral
funciândri 
abalho

coipetente,
ie de déts
iariários pa
ral.

No

  
 



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

Estado da São Peslo 
art  302 - G funcioná  go

tao regime de tenpo integra), peiceberá
ào 'convôcado pa 
ional de” fun  

ção correspondente a 40% (quarenta p da padrão de =

vencimento do cárgo quê ocupa. 
    culade unicamente com 

ocupado pelo funcion
 tos nesta lei, não inse  perderá &  antagem deste  cionário qué se   enos ininteriup  os

anos iflercalados de prestação ce serviços em re
po integrai, o adicional previsto neste artigo  

zedo do vencimênto do funcianária, pare-tódos - os 
Sus O funcionário rão fará jus a  

tro ediciondl de função, ficando obrigado & prestação ds  
os húréria correspndente ad regime de tempo integrai quando,

  ocorrida a intorfporação de qu -s
trata 0 8 3º, tériha cessado aj

anterior cónvota 
Artigo 503 - Dedicação plena é 'p regime

ce trebziho em caráter espécial ; que Exige do funcionário par   ecial habilitaçã   
aoministrativas

ionário quê presta —  serviços em regime uíreito à p
ionai de ção de agi «0x (ouarenta pore cento) de padrão ce vencimento sargo veupa.

Artigo 305 - Ao regime de dedicação ple
Ée, 59 eus do artigo aplicam as dispósições dos 



 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS

ato de São Pesto  
onais por insai;  idade = per especial, casos de reveza

noturno terá remunera
igo   

mento semanal ou quinzenai, qn

são superior 5 do diurno «, para ésse efeito, sus remuneração

terá acréscimo de z0x    a hora diurna,

Trabalho no t
minutos é 30 (trintacomputada como de 52 1 ç

seguncos        noturnas, para- os
 entre as 22 ( vin

s'do dia seguinte.

cionário que - Cempie
ter 25  e cinto)  elo no. servico público mynicipai, perceberá é equivalente à

sexta-pórie de sus 'remuriera incórpora o ven 
    ito, peré Ledos ds Efeito

ara os efeitos dos  
computada 6" t Do

34 deste Estatuto, 

 



PREFENURA DD MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estadode São Pesto    so

Í artigo 306 - Os adicionais por insalu
bridade e periculosidade cependerão lei espécial.

rtigo 307 - Salvo nos rasos ds reveza he noturna terá remunera esse efeito, sua remuneração |

iu 

de 52  
 2º - Considerã- pó  trabalho executád     horas de um dia e ci

Artigo 308 + 6 fu
25 (vinte e cinco) anos de efeiivo   eo municipal, perseberé = imperial

parte de sua remunciação, a qual
mento, para todos os

  feitos legais.

309 - Para us efeitos dos ad   
o

a Seção, seré ctmpitado o. tempo
efe serviço na Forma estabelecida no artigo 136  ste Estatuto...

! 
 

drtigo 330 - O saléria-  
conestido 5 todo funcionário, síivo ou ivo, que tiver

  7 - filho menor de Já (catorze) anos;

Ses No 11 - filho inválico de qua a & 



PREFEITURA DO MUMCÍPIO DE VALINHOS

Ectado,deSão Paulo   
+ 21

sem rendá    quê  eq
rio Du superior, em instituto
sinc ou particular vei  conhecido,
de 75 (vinie e quairo) anos,     neste artigo us        

 
gs enteados ou | Ds

funcianário.

 
vigor no Municígio.  

efeito do previéto bo inci iso Ty, & ita nédiante a apresentação, prova
 aod  gão de pessoal, do atestado de frequência do

   
 mento de ensino respectivo, nos pescé

 

 

 



              
PREFEITURA DO MLMNICIPIO DE VALINHOS

Eclado de São Pesto

  o ou superior,
sino au particu
de 24 (vinte e quatro)
exerça atividade remun 

eventua 
ces 

05 enLeados ou

do funcianário,  artigo,
us] cu superior as  vigor no Múnie artigo     nente para 9

efejta de previsto no só a apresentação
éo órgão cc cestabele
menta de E agosto.

  Artigo 311 -Quento pai e mãe forem -
funcionários, stivos ou ihaíivos, e viverem em comim, o salá
rio-família pugc epones ac pai.

m, - será   pendente 
 5 28 - 5º ambos as será ago

s dêpendêntes.

N

a um e a outro, ce ácardo com a cistríbuição O

 

  



PREFEITURA DO Músico DE VALINHOS

Estado de São Pode   se o padrasic e &

tes legais dos   
io é obrigado 2 comu     e) dias da 

verificar na situação

5 5 T ao o » a 5 o q 5  

|

|

ação pré|
|

!  
artigo 315 - O o-fomília Será de

a títuio de venbimentos dú proventos, exceto em afer não remineredos:

í

|

I

da que o Funcionário não fizer jus, no mês; a nenhuma |

í

I  
  panderé a 10% (dez pos

dro aonLos do qua oministrativo do o

sendo devido a partir do mês em que

emento, devidamente instruído.
 

= beorrendo o falecimepto to Anntinuntã a SêT aan for | 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS

Estado do São Paulo  Às. 93

cependentés se  encor,            do funcionária
ac menor que

    - Caso o funcionário
reJativo si

eito apás a sua

se encontrem.  que; por ação

 sgaménic indevido do saláric-Tamília,
osição ds indébito, q 3 a 5 o E > e a

  deram-se . soli   riamente résponsáveis, os efeitos, os que buuveré
tirmado atestados ou declarações falsgs, para efeito de. im

rução de pedito de salário- 
Artigo 320 0 lário-esnusa será con

ecedido as funcionário que não perceba v  iménto óy'remunera
são de importância =  perior a duas (2) vezes 6 valór do mengr

pento pago pela Prefeitura, deste que é mulher não exer-
visade remune da.   EÚnico - O sã esposa €

 

or
nerá e 10% (dez por cento) de menor nível de tahela de

do guader administrativo do * uncignalismo” munici ohesssão seré ctjeto de Regulemento. 
DO AUXÍLIO-DOENÇA 

|

ob 321 - Após cadá 12 (doze) meses

ença para tratamento de sáúde, Gu ecsopiaço

   



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estusa do São Peyio   
ou acometico de dterça proré ca

à um (1) mês de remuneração,
lio-doença.

séçãO v 
 DO AUXÉLIO-NAT LIDAD:   
  Artigo 322 - D cuxílio-nataiivade será

 cancecids sa funcionário, pelo nescimenta be Filho à   gítimo,
ainda 

a S 5 m e & - & a a o IE  
dide a reguerimento do Funcian 

c a 15 
     da ans, cane vos pu «=

inativos, uma gratificação que cortespón (um Goze

de setvi

I

!

I

Í : 4 .jatos) do vencimento aú remuntiação devii
| go do End correspandante,
I

! is'e justáficates

stigo. N 4

 

 



      PREFEITURA DO MLINICÍPIO DE VALINHOS

Estado de Bic Pao   que
srítério da administraa & artigo paseré ser    

(quinze) dies ce õ e =                     
mento do 139

zeabro.

  

   sobre da vencimento Ou Temuneração do mês do  

    
 evica, nús terms dos

& renuneração do cargo ou   o, quando es

licença paró treto de interesse particular;
Ge mantato ele 

SEÇÃO X |

DO AUXÍLIO PARA DIFERENÇA DECAIXA

funcionário| veupante 
 

i
do cerac de Cáixe ou festureiro. cré concedida uma oratiNicacão



  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

jade ca Sião Paulo Oro   
 encimento de seu E caixa.

Sie - & conçassão de que trata este
concedida ac funcichário que se e mantenha contato com p  m soede currehte:

q Puncioné ive   |

|

| tiços ds sagamento ou receb 
 

   ârtigo 527 - Serã concedido

do funcionário faleciõo, em Exeteício, em cisponib
lic-funeral equivalente a Gois  ou bposentado, auxí

ivmentos de menor ei da tabela da   
   ministrativo as funcionsiisma muni

$ Le —Guaendo ne houver pessoa da fa
míliz du Funcionário no locel dc falecimento, 'o áus

z9l será peço e quem provar ter feito as
enteiro.

O pagamento será autórizado &  stiuão ve das comprovantes de despesas ,

No

 



 
  
    io de São Pao  

SEÇÃO XII  BA FUNÇÃO GRATIHI

         -“A designs  
cício de fun feita nor at
Municipei,

Deupado
e géicio-

  
w fuscionário que' se auséri. Vem sento, licença pára Liatamento

 gestante, serviços obr
e a entes de sbu caigo.  

2 -'a pegico do funcionário; - a critério Ga autoridsds municipal, N



EIFURA DO MUNCIPIO DE VALINHOS

Estado de Sic Pauiã    DOS DIREZIOS, DAS PROIBIÇÕES

capiTuLo .

DOS DEVERES E DAS PROIEIÇÕES       
              ziude ge  vs condição de

 

 
12 - cumprir  Landá, medi  Í tamente e por escrito, cuando forem manifeslemênte” 5 legal

 
ZIZ 4 executar os serviços que lhe Cumpétitem & Gesémpenhar, com

»BJo é présteza, os tratelhos de gue for incumbido;

 Tv - tréter com urbani  
que esteja sempré atu 

o de famíl uia “0 
 asseio & com

far 6 
do;

E sobre bs sssu guarosr 
5  s cumente, sobrt despachos, d

ter sus sui  IX -'repre: rã es sobre irreguláridades e a
tenha manharimenta” fe cnsorninio do tende Fornfies 



ma BO MUNICPIO DE VALINHOS

Estado "46 São Paulo    des do

stivicedes, “ras há

smenito;  xv - fazer pronta comunicação aú sei) superior iii
de seu não comparecimento ec servigi               X$Z = manter, comportamento cóndizente

com sua cual nério púnlico: mentos, Regimentos, instru-
ico qué digam respeito às suas

XVIZI - proceder na vida Forma que digr: 
afu  pública 
 - nanter lealdade

tr
 5 & aúminis -  

 544 - &o funcion  o é proibido  |

t

|

i

i

I

|

:

: 1 veserã iativa em informação, parecer ou des N |



PREFENURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Esfedo ca Sã Panto  
   tituídas e qo:  (e ioministra autor cá o, podendo,    rabalho devidament.  porém, em  epreciá-ios sob 0 as pecto dovlrinário e de troanização é eticiência do serviço; +.              tv varecer am serviço s:

v- os companheiros de serviço, promover - |

jet : Lis, |listas de Conátivos dentro da repartição; |

í

| IL - T de assunto par
t

i vii no'tecinta de  
         

| - com objétivos de natureza, po

I x - plsitear, codo procurádar eu intermediário, junio B6 per

; » "salvo quando se treter ds interesse de cônju

| arertes até Segundo craus
I

| z1 ias aderir, oupraticar atos de            eeiros qualquer vantagem, por trabalhos reniize |

ga, oú pela promesso de reelizá-los;

       
xElt

zw - é dos casos previs
ihe competir ou |

s; i

: xy — exerc des partic jcs de trstalha; i

     i «vi - praticar a usura em qualquér de suas formas ; N
Í /  



 

  

 EFENURA DO MUMCIPIO DE VALINHOS

laio ds Sie Paulo  
fis. 101

natureza Comercial e incus  
verno Munici  ante de q 

XWIZ = per

ciais cu aduinisira

subvene ionadas  - Exercer ecmércio ou participar de sociedade  to toma adontatas ci ot o         XX —receney progi comi s = vanta; º

quer Expécie,  wie emprego ou

ituições que. te
pêl, em matéria quê| se  rtição em que esteje Jo

lizar veículo de Muni  ou permáLiz que dele se ul 
Yizê pare fil  alheio ao serviço público;

| XXIEI - praticar quelquer Bio cu exercer atividade defesá ou incompst   buições funcionais; E, |  sindicatos de funciónários au seles
 

 bem assim ne d

ne classe, ou

E vedado so funcionário -
dé farenics, até seauhdo - 



PRÉFEMURA DO MUNICÍPIO DE vaLmHOs
Estado de Sic Paulo  fls. 102  

SEÇÃO 1!

DAS BISPOSIÇÕES GERAIS

artigo 336 - ivamente,  
 Artigo 337 - 

desorre de cónduta dolcsa ou culposa, que inporie-en  
29 pare à Fazenda Municipal nu pare terceiros.      vEROr, dz uma só vez, é

zenda M

em eTeiu 
«o

     $ 7º - Nos E denização
prejuízos cau 3 Fazenda Mário & ser liquida

da mediante desconto em fólhe, nunca excedirie 3 décima par
te do vencimento líquido, E falta de ouíros bens que respon-
dam peia intenização.

i 8 39 = iratando-se de dançs causacos 5

i o funcionário peránie & Fazerida Mnicipal 
aaa

 



4 DO MURICÍFIO DE VALNHOS

Estaso de São Peuio   
iva, propos  depois de 

que Rouvei Condenado à Fezênda ab - ressare.            eTá apurada nes 

resuita de atos   mprimento dos 

 
SEÇÃO TI

DAS PENALIDADES 
S e &  ihares ,   na ordem crester 



PREFEÍURA OD MUMCÍPIO DE VALINHOS  Emtuda d   fis: 104

     
ve repreensão será   epii

dos deveres ou de reincidência em infraçã
lta de: cumpíiménto

|

visando sbipie a
í

da nos casos ve desobediência; d

!

55

Rm sujeita à pens. de
aúvriência. 

artigo 347 — & pena de suspensão será 
 pel6 tituiar ds Unidade ad

q do chefe N ianie representa  



 PREFENURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS

do of Sto Pav   
té 30 (trinta) dies, pélo

i ituler do érção asâinis aedianie sin  - de mais de 30  
 picipel,  

o perderá - orrenias 
cânveriência pare 

ser convertíga é: multa     j por cia dos vencimentos,o

nésse caso, a permanecer em   
  contra a Adminisiraçõão Pública, nes termos
 ê Lei Penal;

 + ebandono Co É       = irsubor.    O ans cofr 
 ério mtunicipa 

  



PREFEITURA DO MumCipo
Estado ds São Povle

 E VALINHOS          de, pars
períoda de

   
o  

náste Eststuto, a pene

“á bem do- serviço   350 - Ssrá cassada 8 aposeniado
“a se ficar provado em processo adminis   
 ticou falta grave no exete  o pública;  suas Toruas  

disponinilidad   
  

1 - São cómpet  
Sem prejuízo do disposto  



 

 

 EITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

EstadodeSao Do   

Ea      “ que
a  as conçõts previstos

sito Municinal.

ârtiço 552 - As nenes disciplinares te
d os em Lei,ainea    

   Dj pa perde, pará efeito de antíguis

tantos dias quantos tenha durado a  a '



       PREFENIRA DO MUNICÍPIO DE VALI  
  
 impossibilidade

rada, com à nota. Ma der 
dá  rviço público  q 'v é cassação dã agósentadoria E Ga dispor

do funcionário, do =

imentos.  
 eincidente  ocupa   

de promoção,

 - Não poderá ser eglinâde o distipli =   
€ - Pára efeito da gracua  consideratas  os cireuistânkias em



DE vaLINHOS   

 - a scumulação de infrações; cometida durante | mprimente de 
 

vo  
    
     grs. as 18

io prio 26 (vinte rá
ioê da intração.

E — Dê-se acumul u

níceções são cometidas na mesa do uma

ide anles de ter sido puida à

z2 À “  ão é comê nães de decor términa 
So tunprimento da pena imposta por inf  

    
   



PREFEITURA   a panibilisai ce

multa au  1

a 18 
  3 215  

 
Mun,        eniradas  ativa de. qua q o a mv E pertencentes à 

zanda Municipal am sab a guerde dests:
 

tamente ,

idos efeitos.
4 t



  PREFEMURA DO MUNICIO DE vaLtigos
             táde E mecica 

a,  
      vo ab periodo ds áu:

   
corze da pr 

 áTuio vi

DA SINDICÂNCIA E DO PROCESSO   



aLiNHOS  
3      Artigo vo cuando &  

  
joder 

a insisureção
geradas nos  ão de sindicênr  e Ty do mesmo  

 

 

tiver   de no  rviço  
' Ny  



DE VALHTHO!           cars meio -|
enáric ou comi 

   de sindicância, I para sua
| ê  

 remove  



   
ENURA DO MUNICÍPIO DE VALIN

Estado So Sto Dest   
  
    

 

a teslização 
 (sento e vinte) dias

megisbtes autoriza 



     NySÍPIO DE Vatimios 
um inciciado, u pisz0  





     à ou por seu procura   
    

 testemunh jado ou d 
   



 
só será data ciên   



    TURA DO UNI
Caiado de  

     o q proce
prezo ve 30    

  rtigo as previstos neste 



   90 muNEiFO DE VALINHOSS    
Quando é dero 
  nr vunside       

   
à imprem    Br   

u       
ratot Geiermi,  

sef  viço da indiciado, compe

Lente 



 
ce de cash aio proc gue não never influf   cãu da venda

sso ou ds    
 

Se prazo nãa     10 OU FUNÇÃO 

    
carÍIULO VI

 Of REVISÊS DO PROCESSO ADMINISÍRAFIVO  



 
oo Mumciro DE vaummos(E       Líveis ds   

em nivas 
 

    



       DISESI  



  rensferido, necoticio,  



 

 

 

 

 

 

Gira

 



um anos

fauília ai 
 

 
 de .

nº 1540, 5 É : » |  



provar perer

   
bncader
 
     

  



    
  

isito   

 

 

  ie vu em tuição
fao tueç) Lecios,

meaLo cu ção  



 Tumsies    

 

    

 
  

conLida
am às

     



Estado do São Pauio
Es PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

de 1974;
de 1978;

 

mrac/.

e 1843,

129

Artigo 434 - Revogam-se as disposições
matço
maio

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos

Prefeito
 

Municipal

|

 

 



 

 

Proj, de

Mens. n9 033/

ricípio de va

feridas por

iu cle

dus

ens des 

    
DB:  

  
TOPALOfS

DE frEinHoS
o &

A

 
    nº D1/86 

"Dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Funcionários Públicos do Município
de Valinhos”   ENTONT sieite do Mu

atribui que lhe são con

apro

DISPOSIÇÕES GrRATS

caríquio £ 
SPOSIÇÕES PRELIMINARES

 rei
Muni

sriigo IE = Fela institui b' regimé
dá o de Valinhós        tades de Aúmin   daquéles quo, per Lei a demaisitos E

ser estendicos



  129

434 - Revagam- e as disposi  em notadam Leis mn de 15 de

de ce 03 de 1975 de 26 de    S63, de 15 de novembro

Erefeitura do Municf alinh 
[ge s928

VITÓRIO H. ANTONINZ2L

Profeiio Minicipal  
   cão DSi ise
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I     agnsentader 

ico prestado em 
agósro át 1960-  

   
e de sérvio a 

cionário, m                       po de se

municíre  
   



O

 

 

   
   

      

aãa, Quando vou     dr base pari 
ia coutegém teciprera auTori  ário que cbnter co eecê

icós, qrese  Gonsiiluição da Repóbli  projesadr é de 25 (vinte e cinco) anos

tes, nos é o portinante. 
 



 

Câmira Munisipal da Valinhos
Eetado da ctãa Deulo - dBrasif 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E RÉDAÇÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

* PARECER CONJUNTO

Projeto de Lei n9 36/85, que dispõe sobré
o regime jurídico dos .Ffuncionârios públi-
cos do Município de Valinhos.

Entendem os membros das Comissões que subscrevem
este parecer; dada sua fanscendente importância à vida dos funco
nários, que poderão estar falando em home, tambêm, de todos os /
Vereadores desta Edilidade, eis que a anêlise do assunto deman -
dou inúmeras reuniões,frente ao mâximo interesse em disciplinar
os vários aspectos estudados com critério e profundidade.

Historiando rapidamente, lembram a discussão fi-
nãl - amistosa 'e objetiva, levada a efeito com a presença do DD

Senhor Prefeito Municipal, Comissão de Reforma dos Estatutos, do

representante da Associação dos Funcioiiários Municipais de Vali-
nhos e Vereadores desta Casó, quando se procedeu ao acerto fina
de seus dispositivos.

Baseados nesse propósito de amplo entendimento,
apelam ao Exmo. Sr. Prefeito no sentido de que haja por bem con
síderar certas proposições e concretiza-las, as quais têm por
mira proporcionar melhores perspectivas aos funcionários; “ /
quai: repercutirá> no melhor desempenho do serviço administrati
vo.

Assim, com à devida venia, recomendiríam se pro
cessasse uma nova estrutura no Quadro de Pessoal - efetivos e co
missionados, com a precipua finalidade de criar cargos de Che -

fia e/ou de Diretores, de provimento efetivo, de final de carrei
ra, dando atribuições próprias pará responderem pelo sêu setor
com fé de ofício. A desvinculação do funcionário efetivo, ou me

hor a inexistência de cargo efetivo no final de carreira traz
evidente conturbação ao serviço público, eis que passam a ocupar
taís cargos pessoas estranhas e eventuáis na prestação de servi
vo permanente e de rotina, que vem se revesando, quebrando não

sã uma tradição cautelosa tomo, também, deixando a decisão nas

 



 

 
Câmera flunicipal do Valinhos

Estudo da São Paulo drasil 
ra

mãos de pessoas sem o vínculo estatutário do"funcionário da ca

sa", aquele que adquiriu todo o conhecimento da administração
pública em seus detalhes e goza da estabilidade para não se dei
xar levar por imposições. o

Virã, ainda, regularizar a questão das substitui
ções, que se procederiam automaticamente, bem assim o estimulo à

 
ascenção de cargos.

Em outras palyras, 0 serviço piblico deve res -

guardar-se de casuismos, dada sua importâncif'drganização admi-
nistrativa, de maneira que os atos e termos imanados dele devem

contar com a imprescindível credibilidade, certeza e independên
cia, como são aquetes determinados pelo funcionário, efetivo, ./

estável, que não tem sobre sua cabeça a "espada de Damocles" da

demissão " ad nutum“,da interinidade
Quanto às alterações ocorridas ne projeto órigi-

nal, o estudo cuidadoso no mesmo procedido o determinaram, e se

deram em razão da reunião conjunta acima referida, a qual valeu
para fixar um momento de alta expressão democrática; nim ambien
te de discussão livre e interessada, adstrita aos principais pon

tos lévantados, fato esse que ficará consignado como um grande
JYance de alto entendimento e melhor demonstração de civismo.

Com respeito aos estudos específicos, artigo por
artigo, querem os Vereadores deixar claro que jamais se levanta-
ram contra possíveis concessões de maiores ou melhores vantagens
atribuídas aos funcionários.

Longe disso ! Procuraram com muito desvêlo prote
ger os funcionários efetivos, notadamente. Não cabem no regime/
estatutârio cuidar dos chamios celetistas -'0s contratados.

Ao lado da preocupação deste Poder Legislativo
quanto ao comprometimento financeiro do projeto, por obrigação
legal da Casa, preocupou-se, também, por um tratamento equânime
de sorte a atcançar o maior número possível de funcionários, fa
zendo chegar atê eles os benefícios da proposta em estudo.

Assim sendo, procurou-se definir melhor o trata-
mento do comissionado; pede-se à instauração dos concursos para
manter à probidade administrativa como fonte de melhoria de seus

serviços; fez-se certa contenção no distanciamento exagerado en-

 



 
Camara Municipal De Valinhos

Estado de tão Pauls - vas! 
03

tre os vencimentos, decorrente de comissionamentos, gratifica-
ções serviço extraordinário etc.. Por este motivo volta esta/
Casa a recomendar,com v devido respeito, a redução do número de

funcionários para possibilitar melhor vencimento per capita.
Os dignos Vereadores, na colaboração prestada /

ao projeto em pauta, introduziram alguns tópicos, sendo uns atê
originais, como que se referiu 5 adoção de menor; o prêmio ao

portador de diploma de 20 grau; o salãrio-esposa; a estipulação
da Vicença-prêmio quadrienal, que vai corresponder, de certa /
forma, a uma melhoria a se compatibilizar com os celetistas que

contam com o FETS, mais os 10% que o empregador recolhe spbre q

saldo desse Fundo, resultando num 149 salário do funcionário; e

a instituição do piso salarial do funcionário, correspondente a

1.1/2 (hum e meio) salários mínimos vigentes.
Re Os casos pessoais, considerados de justiça con-

 
templá-los, o foram nas Disposições Transitórias.

Situada a posição desta Casa de Leis e a inter-
venção pessoal de seus dignos Vereadores, detalhada a contribui
ção levada ao projeto, nada tema opor as Comissões subscritoras
deste parecer quanto ao aspecto constitucional e legat, podendo
ser aprecidado pelo Egrégio Plenário e votado, com a concórdan =

cia das Comissões referidas.
Sala das Comissões, Iô de janeiro de 1986,

Comissão de Justiça e Redação : Lo
EA

   jo
asperi, Presidenteerr

é
                Rejator 

   Mário Josê-Horin- Membro

Finanças e Orçamento : i ae
Anse? esidehte

 
 



 

Câmara Aunicipal de Valinhos
Eotada do clio Paulo « Aral 

MATHEDI

Obséguio acrescer ao texto do parecer conjunto
da Cimara, ao projeto de lei nº 36/85, que dispõe sobre o Estatu-
to dos Funcionários Públé£os do Município de Valinhos, o seguinte
parágrafo abaixo transcrito, que entrará após a l4a. linha da pag
03 (.... salários mínimos vigentes.) 

Outra medida satutau introduzida no capitulo da

Licença-prêmio, de judiciosa proteção ao funcionário, adveiu da

permissão dele repor; com servico realmente prestado, o tempo in
terrompido para : a) tratamento de saúde atê 1/3 do periodo aqui
sitivo; b) por motivo de doença em pessoa da família desde que

não ultrapasse 90 dias; c) se contar com mais dé 30 faltas abona-

nadas ou justificadas; d) quando por motivo de licença especial,
o afastamento não se prolongar por mais de 1/3 do periodo aquisi
sitivo. Efetaundo essa reposição de serviço o funcionário ganhará

sua Yicença-prêmio integralmente.

 



PREFEITUSA DO MUNCÍPIO DE VALIN

Esteio dr Sto Padel   Proj. de iei nº 36/65 
Mens. a? 033/85 

"Dispõe sobre u Regime Jurídico dos

Funcionários Públicos do Município
de Valinhos”

Ge valimos,    
| DISPOSIÇÕH

i unSÍTuio 5

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º - Esta Lei institui io  régime
' do Munic de Valinhos.        a situação degue  icianá

o Ônico - Os di  
 

| vantagens des blicos' sé poderão
!

zaos sorvidoré ma e condições — | tigo; na fo  que &



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Enteso de Sia Pasto   
velada a prestação ce

tos em Lei.    [nr   
717 - atribuições 2 o ebnjunto os deveres é responsabilida |  

des legalmente coseiido so funcionário.  
   

    

   

! 1 - vencimento: “e'ret go funcionário gelo
- esetivo Exercício da cargo, correspon

Í derite 80 valor co respectivo padrão fi
xado em Lei. :

i » - remincração: « vencimento acrescido das) vantagens
! pecun asa que o funcionário tenha

giréilo.

$L q solo indi aior db vencia        to fixado icb.

VII -  da mesme denomi | asse: conjuntu de cargo 
êntico p   



PREFEIÍUSA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Esta de São Paste    o conjunto do za de trabalho, nível de vomplexidate das atribuições,
com diferentes padrões, para pr são privativa dos iitulares dos &

que a integ  sm.   unto das Gsm 
x - intação:

am — 
Perênci - velotogõe: . 5             ou iscjado de  - órgão adm

i que, col

limites d funcional,c

expressam a vontáde do Executivo Muni
  iosi eva vinculam par seus stos, mah   ar 

 3

 
| ativêmenLe autôncmos q

controle e |

competén :

ca, sujeita ao;
egdo hierárquico |

ivo.   
 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

aóudo de São Deste     +  
xIv - subunidade administra   

a

o  
vos 

  
   - São isoladas Os que não se po

de tmineda
função.
  integrar em élz e correspondem » céria & de 

 

Ari  vo

irão sempre de provimento creiivo vimento efetivo uu a ei qué bs criar. comissão,      atribuídas valores di  terminados, pu   ipara os s Ce provimento efetiva que não requerem. foima
çã ia, obz Jetras para os cargas de - pscvimento
efetivo que requerem formação universitária e por nelas

   nara os cargos de provimento ém c
' “mis N



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS

Estede ce Sã Paulo  
te o úiscriminas      S Conjunto dos cargos- E

  ituem o Quaúré ce Fe,

pal, i 
atribuir ao fun

nêrentes só Seu |

ressalvadas  
  

capíruLo
DO PROVIMENTO  artigo

de casou público. 
5  serãó.. provicos 

  



  

 

VI —

NTI -

VIIT -

  
   

blicos far
rismente,
atô e resp 

vo
Estado do São Payio

 

    zoveitamento;

readaptação;

readmij  
gozar de bos saúbe

possuir aptidão para

atencido às cond 
a provimento Go'c abilitago,  

nas    ate
indi

lidade de quem

-8 me Paz E

as seguinte
o! nsar 
 

  
são  requisitos min

cergo púbjice : 
 

 

canprevada en exame médico;

a exbícício das Btribuiçõe:

ições especibis' prescritas
azgo; &4

reviamente, em concurso, -

ões previsles em Lei 
5 0 proviménio dos cargos
ria que deverá conter, neces

gena de aulidede
possé :  

 

 

 

 

 
 



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado ao Sãc Pruio

07     egal, c

mento do cargo; 2,

Iv - à indicação de que o Exercici cumulativamente com áLiro car
 

de for o caso,   - noneoção é o

a Autorisase Municipal Cidatão para 'c exercício de

cargo público,  q =» a 5 a   e quando se tratar de cargo is   e

lado ou ds cárreira;

IÍ - em comissão, quando se tratar de cár  o que, en

virtude de Lei, assim Cova ser provido; é;

13) - em substituição, ns  edimento temrao  aráter  ante do cargo e eLivo ou em comissã

= A nomtsação, em

tivo, nbedecerá, z a órdemr de class
câncuiso.

Única À & nomeação parê cer
go de corre inicial.  - 05 cargos de provimento em

r
ação. N /

 
 

|



PREFEFTURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado do São Padio   
 Artigo 20 - Será tornadé sem

iabeie  igo 105 e 88 desta 1 
São TI 

DA TRANSPOSIÇÃO

artigo 21 à Transposição 
afetivo, p i

t

I

t

|

| do fuscisaária público de

 mebiante prazesso
cias de habi  a

provido, confoine prévisto

Antes da abertura
cargas, até 1/3 (um

isulaga . su inicia 
d número di 

getus hanililados par provimento poi tran  sosição    as pera os bandicato:
i

| naricação.  
artigo  - Us cargos de cirei 

transposição, não se lhes eplicenils o dispa nos 

  
  

1 de car

e

or

tão

art  

 
ou 

 

 



GE PREFENURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
Ectndo do São Pale         quando em gecorrêni: ção em estali 

za cargo mais compa 
  ser

prombvído

! ertigo 26 « Haverá dois tipos de promo

i ção -

1 - promoção horizontal | que consiste na pessa  

       nário de úma par  ior, dentro dá inssme

í = A promoção horizontal
| :

Vas a cimenta, sem qualquer alte-

;|   



 

 

    
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Ebtadr Se São Paula   
fls. 10

artigo 28 -

, a cado ano, até 20X

 promovisos, har  te par cento) dos funcianá-
ivi. de cargo de provin             sêr prómav  c ntos é

tetivo e inintertupto - uragão co pro
se inexistir qualquer ou

   
gecisão acministr. 

artigo 30 = rão feitas  lho de cada ane, sponderão às condições  existentes até o últii imediatamente. ênte.
 

rior.
i

-

- & promoção vertital - será
cargo vago na classe imegie-

onsiderado



 

 

  
 

merecime  

 Estuda do Bão Pavia

artigo 33 - O merêcimento do

os e fiegativos:   cção horizonte 
de beletins de merecimento;

 funcichá

rem

Fun

    dentz   
promoção. 

u

    us fun rios que tiverem sofrido qualquer pena
(2) anos anteriores à date da vigência da! -

A - Parts os fins do Gisposto -

II db artigo 34, é comprovação da capacidade. fun
á de conhecimento

artigo 37 - O boletim se merecimento -

 
- naftualidade;

- elogias e puniç 



PREFENURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS;.
Eplado d6 Sto Paio si  

fls. 12

  Iv — cursos de treinaine to du aperfeiçoamento; corre 
 cionados cam es atribuições dc cars

v-a antiguidede no É

    vI - os encargos de Famíiia; e,

vzl - a idace. i

artigo 38'- O mevecimênto 
ceia de 61 8 1DO, páre cada úm dos 

 »rãu considerados, pa

rento; Os funcignários q 
ns) póntos, ná soma dos fa

tio anterior. | 
49 Gearrendo empate, né clas  aménto:

s é ns comprovantes de conclusão é   guêne:  os pu simpósias, des

nue relacienados com o exercido  
31 a assiduidade; |

1aJTT - os encargos de  
1w - maior tempo de servíço público municipál; 

 - maior tempo de servicé público 
 

|

| vl- a idade,  



  
to Único -'Se persistir 0 empe o a G a & antiguidade:

Artigo &1 - Da apuração do merecimento   õ a » Rrtiga 43 D Ne hipótese no disposta no  o fuscial  io que são obtiver, em cada ima das gro  meros 50% (cinâuerta por v) do seu valor total;  | não será fromóvido.

anti At = A 

!

|

|

|

t

|

 o ter  » de efetivo exercício
 

blico municigal, apurado em cias.

 arégrafo Únirn - pera efeito de apuraí 
  á tonsidérado o período dus afastamens    tigo 45 « O uncionário reintegrado  Jus às promóções íveis por antiguidade   reício.

Quando seorrer  mpaie  erência 6 hicior    isitos, pele ordem é

1 - maior tempo de

TI msior Lempo de  
211 À maiores encargos de a 



 

    PREFEITURA DO MUNCÍPIO DE VALINHOS

Estado de Sto Paulo  fis. 14    cerem qua   Os direito.      
que decor ge promoção serão contados
cação do cado fbrã
so cm que vig ào último d 
soscespander.

Parágrafo único - Ro funcionário que

em efetivo exercício, sé se abonasão as vantagens

às e. 
ártigo 45 - &s prumações ohebecerao à

ordem de classífic   igc 50 - Será anulada a premóção -

mente e, assim oborrêndo, será promovido quem

3 - É assegurado so funcioná-
 

se

teferentes a promoção

  tigo 53 - Para todos os

removido 9 funciônário que falecer
  

decretaso, no prazo iegal, 4 pinnóção a

e  
a

z por merecimento, quer pur antiguidade.

 



PREFELÍTURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Ebtada de Sto Fimio  
 funcionário em exercício   eletivo estadual cú Municip sómente po

derá ser promovido 
- Como Lei ve serviço e 16     | blico, para  de promoção, será considerado o nresta 9

à união,  
terpo ne

guinte conê

q   
1y 

cado au transforma   
      selução de contin

& 365 (trezen-

 

arLigo &7,- 
Teclani   

ri   



PREFEITURA DO" MUNICÍPIO DE VALINHOS

Esteda de Sia Po  
do mérito podem -

bs pedidos e recurso e, - da   ação final, api         3º — Serão

to ns normas 0 os prazos pare Omen

çõees de que trata este artigo,

 

as por Comissão Fspaci
eipál, denite Funcianár

e terão  
expedir normas  lativas dt processamento das

& elaborar às iespectivas estelas
cão, com a provação do Prefeitó. Mu es autori  t

o des condições de promoção;   Mir estutos e pesquisas no sentido JE >

averiguár a eficiência d -

prúponda medidas Leident - 
mento; &,

Tv opinar em pros os sobre essunias de” práma sempre que soliciteds.

-á nos meses de reun
pre que existirem cargos +   



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Esiedo de Sáo Paúio   
SEÇÃO IV

MTEGRAÇÃO   igo 0 -
no e ormente cóupada 's,  
Formado, n5 cergo resulta  

 Se o cargo Estiver preen 
du, se ocupava quiro cargo, e es        t6 a indenizaç     tação profissional, o

ategrado' em disponibilidade   jubicia! que deter
 

! oiso Da defesa do Municip
t expedido à ato de

ê ta) dias.    
público  subsistem os mu 



  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS

Estado de Bio Haia  Farágrafo Única poderá reverter à 
atividade, 5 funcionário apasertado que conte mais de 60 (se- 
do cu fex-officiar, quando insutisistentes
tadoria por invalidez.

28 » R reversão "ex-pfficio" não pace e

8

ré ter lugar em cargo d inf anvele em que 6 fun3 9 : q E 
cianário óe aposentou:     

a reversão farist-á no mes

na data da aposentadori  



 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS ci

Estado da Sãc Paus fls. 15

Parégraro Único - Nãc poderá reverter à onário eposen te mais de 60 (se-     ta quando E u

tadoria por invalidez.  for favorével, pode

pere D mesmb fim, decorridos pelo ménos 96 
artigo 65 D & rev

ho cargo poupado pelo funcionário na data         a TEVE aritade peierá ser festa
1      cargo de = atribuições aná

 

 

srtigo 67 sem efeito ai   o révert  eta s aposentadori    
| que, nos prazos le

seivo molivo de forçã mejor, devidamente comprovadh. ,
is, não tomér pésse du não entrarno ex  



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado da São P 
a

de, para todos as     nte previstas. 
ué O funcionário

ido, que -
tdependerá também d a

provido mediante pro

 revertido a  a, sé poderá conco ie haversa  do bromavidos todos us pie sse, d'épeca da |

reversão.

V-     detorridos  moléstia que o i

|

SEÇÃO vI

DO APROVEITAMENTO |

I

I

figo 72 - Aproveitamento É 6 retorno,  público, ds funcionário coletado ém' cisponibilida

    enToveitemento Fere 
pre à habilitação cpro   

 vedado6 aproveilemento   o entericimente ocupado.  E Go Bncasem da 



 

   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado da Sãc Paulo  
em cargo de padrão inferior, o [uncionário aproveitado| terá
ireito à percepção da diferença das vencimentos

 mento "excofr o & $ 2º - 0 aprovei
soterá ser efetuado em cargo imenta € natureze compatí    veis com aquele que o funtian
disponibilidade.

Artigo 74.1 Ém nenhum  sE Ga  L0vê mento sém que, mediante   dcidace pera o exercí

$ l - Se o lauda médica não for favorá iva nóve Inspeção de Saúde, pará 5   . decorridos, ho minimb, SO (noverita) cias. ze nó cargo que ceu

isp mi médica, -
aê o ressalvais à. pos  
Artigo 75 - Havendj meis de um- cohcor

vaga, terá prererêricia o de maior tempo de ' ser
 o de empate, a demaiar tempo dé visponibiliga

 Artigo 76 - O aproveitadento de funcio
o em disponibilidade terá precedência absnluta nb) presr

shimento ds vaga, quando satisf s exigências  
repulementares.

 artigo  rnado sem efeito o  iiamento e tassata a d aprov iligede do funcionário que,
apróveitado, não tomar poss  entrar em exer io dentro  do prázo legal, saivo motivb zta maior, dev  ênte” com

Ny
provado.

 
 

 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS

Estado de Sic Paulo 
SEÇÃO VII

|

| DA READAPTAÇÃO

i

|

  

 êrtig
do funsionário em cargo mais compaiíve

ica e/ou 
vonformidadi

 I

|! 4 ;
| 1 = dependerá sempre dé insgtção
| cia Ge vaga;

111 —

vTII sEÇE

DA READMISSÃO na Serviço gúbli rio
| qualquer direito a ressarcimento.

cont 
tadoria 

   
 

com é

e,

t á assegurada

 
ou

    
 



PREFÉITURA DO MUMDÍPIO DE VALINHOS

Estado ca Sac Haia  
 apo tezicr no cárgo, do  úontádo coná anLiguidade de   

preferência, en cargo a

E se tran ruado, no c oa 
des

em

 que haja ve     5 28 - Tratando-se de cérgo  interme
| diária ce a readmissão sé poderá seita em voga

destinada a preenchida mediante promoção por merecimento. 
 

- A Tesdnissão será, obriga  prece e da processo. aominisirativo
nuando for a tesa, e sérá deitrdinado se ficar -
que não acarretará inconveniente para o serviço 

artigo 83 - Dhss ssão 'não poeré +se  &nôs' do ato dem 0 84 E  to em comissão

   ocorridoa besdo serviço púbi ico: 

SEÇÃO 1X

BA TRANSFERÊNCIA 
 Artigo 85 - Transferência é a pageagen io funcionário de um para outro cárbo de proviménto efet



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS!

Esteda do São Pa    
 

a pecido do interéssado ou  
& & mpte a cony  neja do serviço é

sios so previmento do cargo.

 vo 86 - 
7- de uma para  gLra carreira;

II 2 de um cargo isolada gara cargó ve carrei   III" de um cargo de carreira para outrs isolado;   
um cargo isolado para outro da mésha nature

único - No              
veste artigo, psgerá ter 
interegsal 

- aiender & conveniência - ter O funcionário à ha

êxiglda para O cargo;

III existir vagê;

vil - se for & pedido, só pnceré ser feita para va
va s ser provido por merecimento; é,



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALIRHOS

do doSão Pa Est    
transferência pod 
rãoz ac do interessado,

Artigo B8 - NãG poderá ser transferido
de em mandato sleLivo.
   o inve

frtigó 89 - A

m a pedida de ambos cs  
as disposições du artigo BJ, no cue coub 

caríiico 11

BS CONCURSO
 

artigo 96 & nombay  00. de p.   provimento séré precedida ce concurso pública ce pro
vas ou as e sós, de conTesmicads com à . Ingislação
em vigor, sum prejuízo do disposto nos artigos 21 5 26 cesta 
lei    ertigo'91 - 4 realização dos cone  omissão Municisal de Concursos. 

Jização dos concursos
 didatos para b provimento do

  
 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE vÁLNHOS
o de São Paulo   
   
 paz instruções
ga, observados os   no reteo

|

|

I

|Iii 1

| i

: i
i

| |

; Iv - i

: VI - o prazo de velicade do cencursa.

ovagão da ins  joursc dependerá Jo cantidata,
gências estabeleo 

Perágrafo Único - E à preenchimento Cas exigências previstas n

di salvo por determinação du

 



 
PREFEITURA DO MUNCÍRO DE VALINHOS

Estado da Sic Di      novas, ântes da realização ds   fazer O méximo 
ato 9 concursé,   ficado de hab 

»drégiaio Único - O certificado
o nome do concorrente aprovado, & denominação do carão
em concurso, & média gerai das notas es classificação

   nor eie obtida. tm  os serão jul 
vma comissão de irês     nho 0 se público fun ção hierárquica uu próf

rior so cargo gue está em concurso.  
vLO 115 

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO  

  
de —

será

gados

todos

supe

 



 PREFEITURA DO MUMCÍPO DE VALINHOS

Esteio de São Paula   
 

e EfSULQ ST!

DO EStÁGIO PROgATÉRIOSE '

 
    caráter reguisi  

- assiguidade; sciplinai - efio. 
wl

vt -

VII -   pessoal manterá iusahenie em nérios em estágio pro
natáric.

28 - Noventa (90) dias
aa Ergês de pesso   es, tendo em visia cs 1  obre o estagiário, so seu suê

las no prazo de i0 (dez) vias. $ 3º - Desse parêrer, se contrá
te do funcionário para é

='10 (dez) di
  zEsén   

da a excheração do  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado ds Sic Paulo   
vo funcionári   - Transpuslo 6 per

riré estabilid  
em      neion poderá para 

verso Sequ o quel féi nêneado.

 

probatório a io que, é nomeado para . outro 
e ou função abilidade, cm 

à investidura “co |    
 se o  Parégr de pú

 

i provimento  carão par promoção é desidração para desempsaho e função grati  ce cam caman múnlica -



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

seda do São 8;    
  

fls. 25

1 - ser brasileir
Im -

41 -

W-
| :

I

vI-  
cisade Fisica, coliproy      vaia impedimento 'p é psiguie

 !

le somática a qué se re vesde “que

 tal deficiência não impeça o de das funçõeso

inerentes ac caigo de cujo provimento sé  
 

    do pela sutoriitade competente é pelo funcionário [compromisso de Fiel cumprimento dos deveres & alril   cargo e os constentes desta Lei e Regól

é poderé ser tomada por" - 
specisis ga

o

procuração outorgada com poderes o   tanto, quqndo



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estaso do Sto Pauta  
cobissão do i se trat    ausente do Município,

 ou, ts a juizo id auloridade  cm 

$ 22 - Por ocasião s se, o nomeado,      
  

trate de primeira inve em env declaração de bens é

$ 32 - à auidridado que der 
 oram sátisTeitas    zo de 

    ou licença, exce-
  ssunlos parti lares, 

        ir du dalo êm quê o funci tomãr posse per

 auênça apur
correr sempre que é fun

E submeter-sexar

 que, antes de passe, 
edas, será contado é partir da  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado do Sãe Pavia 
artigo 106 - & posse á nulca cargo, in i H Je 52 enconíre em exercício.

: eztigo 107 - O se já exe ret ou iro cargo ou Fun 
em gera ESLado, Município E    
 

o m  
       as órgão da

estiver lolado o  
 onde +

cia. ;



 

 

 

 
  

    ar
rá rio azó d

1 - da data ca

ta caTi = da dz

o  
interessado e à juizo di

 

em exercício 

                    
dentro

 tigo
e 30

S a 8   autori E com 
a dale,
mário.

ts em que 
c trato

 prazó a q

o máximo de

o funcionári
 

em exerei 
prazo esse

seze p  cu exircício,

- & funciohário que nãe a previsto será ereserago.

    
  

 

 

s 
en   
(à



SREFE  TURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estedo de São Pao  
   

fls. 35

fo ônica Incumbg so responsável.

do em qu funcionário, cômunicar ao órgão! 
osio n do ci

a exo        114 - Nenhum furci  
i ter exerci uzie em é salvo cs ca 

 do funcionár  Liva  
 a exercício,     E$ elementos  

 a estudo ou iai    & erário, sem autorização CU dl

toricade coipeiento, inciuslve pára    mpotições desporLivas casos pm 
cível       cia, & juizo da euiotined 

| desá permânsses por
 bHunicípio, 2 somente

efetivo exercício no M
  



 
 
  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado do Sia Pasto                   nesta Let, e Funcianá

mente,
consec

Artigo dig = E  revêniivamente, 
ipê Goduit cl denunciado por crime. Funcio 

condenado por  angável em. procésso
é pronúncia) rio será afestado: do

te autorização ox

  
    

pr €z colocedo & Úis,,
pasi Du. Município, |

autarquias, súcindades de e

ções públicas, com du sem prejuízo ce vencimentos ou  
ração, com anuência da funcignério!

grato único         wiszionado, ni gosto nó "  vinci , são assegu

assegureda a conta |

psentádoria; aó fun
stanb "caput! do ar



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DÊ VALINHOS        ra ceusar cargo, cujo pravices

 
   êriigo 122 - &

do furo   
1 em Ginbeiro    

º rET O em títulos da gs ou do Múnicio  tanga foinsci  

ciás,Fonci   com  veluçõe da! Fiança,

al
doo   

funcionário.  



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de São Pele  
ável por alcence au —    

    ieso Sibará ou
na] que couber, a

ac prejuízo verificado.
|

|

i

|

|

Í

artigo 125 - Haverá substituição no

ante deitergo is e dé função 
se em fui  

qe alo da autoridade  tuto exerc cárgo enmuanto q   



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado da São Paulo  Po Único — 
=Cer poloa:     ou subunida sondente,    substituição,   

bstiti
to - BO Ce

    o vencime  ce o lempo da  = pecuniár w cargo, Salvo ho caso   gratificeda   | ertigo l28 - a

e sualquér qu

abra,   dá de substi
tituto de efet cargo: :  
 tigô 129 - Exclusivariente.p

    atender a note srv co, os tesquseltos; cai
rutros fun tenham vaicres sus quarsa,   cão  | pór escrito, à aut propará a expedi

substituto o dis 
X

A,  



PREFEITURA DO MUMCÍBO DE VALINHOS

Estado doSta Padio   
 TULD vl

DA VACÂNCIA

    
axonereção  

jo d0 funtionárioi e,  & a

  
a) uando se taiar de cárga de

serriciar = |

| 
como

i 1 1 administrativo cabível nos
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Estaso ds Sto Paulo  
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Yenpo' de sex  dia compuiados a q de e
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 10 PRESESTURA DO MURO   
ariígo 151

12 tdaze) q      Liver adqu   
 o interess do     O (nes) cias +  

 dnisável   de gua  furcion    
 

 ETss



 

 

   io le vamos
atado do São Povo

     
  
 

 



 

DE vaLishos   os moliva de doença em 
tante:          1 Pissional ou em

trab

W— cê Í

i VT sur ist : e |motivo cônsuge |

|

|

!  
ocupante       não L

leo « à licença dependente ce

no-leudo ou is  ntazo  
  e nadido A



 
 padido deverá      Findo o  

dg  e ado to oficial do de 
m    

cinde p     ament 
munerade, 5   

para conces  n pór-aé     



 do mutciro
Eetudo de t8ta Póuta

 DE vagos   
cuplina ren

que recu         

frtigo 169 - O disposto. no artigo í

Provido t

Í

Í

I

I

jo Bpto em. éx i

i nielo exercício do

ins injustiticadas | 
goder  



         

             artigo
ativteção n

são ou noróior  
  Rásico q ; pelo prazo 

cão do funcionário

 = Comprovando-se media 
  uiscipl do médico, O lh|

sem do serviço. púb | bengric  
   e for 

 
 

  



      
 EFEIURA DO     

 o de saúde 
Lratâmento

 B

  
245 (uk 

 
     

 
cerior, geniro

siderede Como  

 

 

cúne
parta p

 
   
 870Ge uh 2

otrugeção.

 

 
a

 

 
&

sú

 
  

  
sus 

   

ut
êngs,

ú a

a

 e

 

1

 
 

 

 

 



Pl MEICÍZO DE VALINHOS

Paso     
suz do família do      em que É   “ucágra    cné na sia   

   

ária gestante
licrúpa ce guatro (4   

completa    s (2)



  
   i , semprovado ro afici n  

a devo

nicsr   ada licença cut

ventú danosa     mp ceusa, exis
entes an    

lu que Uucorrêr das
do  xo de   

     
nuê      



Ea    
    prtãa  

corporado,  



cuipótunte;
govcrá 



perus  gúsga Ta  
a SD (noventa) dias;   

14 — quando, far mo wenioa  



     
Te red       i

| ito co podido s

fosnoriun Lito   
Funcionário.   scidida no crezo a io í  



 
 
  a oTunici

2 convérião
3/&

Ficer
ttrês 

   
   



  
5        

eventual  
sitigo     Lã do Cumsionéri  demente;   úblical    



 



 

 
   

       onbedide  | utilizado o q     sy mediante justifica pár om   



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de São Paulo  fls. 61

Artigo 212 - O funcianário somente pode

rá obter outra licença após quatro (4) anos de efetivo exerci
cio no Município, contádos da data do regresso, salvo casos;
em que prepondere o interesse público.  

Artigo 213 - O atà que conceder a licen
ga deverá ser precedido de justificativa, que demonstre a ne

cessidade ou o relevante interesse da missão, Estudo, competi
ção ou participação.

: Parágrafo Único - O funcionário fica -
obrigado a apresentar relatório circunstanciado sobré sua efe
tiva partitipação, sob pena de devolução dos vencimentos é

vantagens de seu cargo, que houver recebido durante 6 período
de licença.

CAPÍTULO v

DAS FALTAS

- Artigo 214 - Constitue falta a ausência
do funcionário ao trabalho, sendo assim definida

1 - Injustificada - é aquela que não foi comunicada
dentro do prazo de três (53) dias ou, ainda,. -
aquela que, comunicada déniro do prazo, foi' in
deferida pela autoridade competente;

ii « Justificada - é aquela que teri validade tão| 'sg

mente para efeito de merecimento do funcionário,
na tocante à promoção, previsto neste Estatuto,
sem direito à remuneração de qualquer espécie;

III - Justificada e abonada À é aquela considerada co
mo de efetivo exercício, prevista neste” Estatu
to, e essim entendida pela autoridade competen-

 te, seguádo seu critério. $



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estedo do São Paulo  
Artigo 215 - Nenhum funcionário poderá|

faltar ao serviço sem causa justificada.

Parágrafo Único - Considera-se' causa
justificêda o Fato que, por sua naturéza ou circunstância, -

principalmente. pela consequência no âmbito da família, possa
razoavelmente constituir escusa do não comparecimento

Artigo 216 - O funcionário deverá comu

nicar sua ausência ao seu superior imédiato no mesmo dia- da

falta, ainda dentro do período normal de expediente da repar-
tição em que estiver lotado, à exceção de motivo de Força. -
maior, sob pena de sujeitar-se às consequências da ausência.

$ 12 Considerar-selão injustificádas
as faltas que excederem a 24 (vinte e quatro) por ano, não po

derido ultrapassar de duas (2) por mês.

$ 2º - O titular da unidade administra
tiva decidirá sobre a justificação das faltas até 0 máxima de

12 (doze) por ano e a jústiricsção das que excedérem a esse -
 número, até o limite de d4 (vinteie quaira), será submetida ,

devidamente informsda por essa autoridade, à decisão de - seu
superióf imédiato, no prazo de cinco (5) dias;

$ 3º  Péra Justificação da falta pode
irá ser exigida prova do motivo alegado pelo Funcionário e, em À

do por órgão médico oficial,

$ 4 - A autoridade competente: decidi
irá sobre a justificação no prazo de cinco (5) dias, cabendo
j returso para 6 autoridade superior.

$ 5º — Décidido 6 pedido de justifica-
cão de falta, será 4 comunicação encaminhada ào órgão de. Pes

i

Ê

i

caso dê doença, esta deverá ser aprovada por Atestado forneci|
;

soal, para as cevidas anotações: N
f



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estedo do São Paulo  
Artigo 217 - As faltas ao serviço, atél

| 9 máximo de seis (6) por ana, não excedendo à uma (1) por mês,

em razão de moléstia ou outro motivo relevante, Serão abonadas

| pelo superior imediato, mediante declaração do funcionário, no]

priméiro dia útil subsequente ao da falta, não sendo aceitas -
i

|

I declarações após esse prazo,

: Artigo 218 - A comuhicação de ausência,
para fins de abono de Falta, deverá ser comunicada ao órgão de

| Pessõal, pelo responsável pela unidade atministrativá em que

 estiver lotado o funcionária, +

í CAPÍTULO VI

DA DISPONIBILIDADE

artigo 219 - O funcionário estável fical
rá em Uispunibitidade, com rêmuneração integral, quando

1 > seu cargo for extinto e não se torna possível
seu imediato aproveitamento em cárgo equivalente;

- no interesse da Administreção, sé seus serv   
ges se torriarem veinecessários.

Parágiafo Onico - Restabélecido o. cár|
 go, ainda que alteradó sua denominação, o funcionário em dis

| ponibilidade nele será vbrigatoriamente aproveitado.

artigo 220 - O funcionário em disponidi
ligade poderá ser pesto & disposição de outro órgão, a seu pel

cido.

 Ar  igo 221 - O provento da  disponibil,  i
idade não poderá ser superior à remunkração percebida AN fun
einnária fã



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de São Pávio  
Parégrafo Gnico - Qualquer alteração

| do vencimento ou remuneração é vantagens percebidas pelo fun

 

cionário, em vi 
vento do disponível, na mesma proporção.

CAPÍTULO VII

DA/ APOSENTADORIA

Tá aposentado :

1 - compulsori nente, dos 70 (setenta)

 efetivo se

anos de idade;

II - voluntariamente, aos 35 (trinta e cinco) ahos de

serviço, se do sexo masculino, é aos 30 (trinta)
ênos de serviço, se do sexo feminino; e,

Z11 - por invalidez.  le em que atingir &

cação do ato declaretório da aposentadoria.

822 - & aposentadoria prevista no ín
ciso IiI somente será concedida após a comprovação da invali
dez, mediante inspeção de saúde Ibalizada em

oficial,

E 3º

será precedida de licença para tratamento de

ríogo não excedente a quatro (4) anas, salvo
médico concluir pela incapacidade definitiva
público.

órgão médico -

por invalidez
saúde, por " pe
guando b laudo

pare o N ço
 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado da São Paulo

fls. 65 
$ 4º - No caso do inciso II deste arti

go, em se tratando de funcionário ocupante dê cargo de Profes|
sor, o prazo é reduzido a 30 (trinta) anos para o homem e 25

(vinte e cinco) anos para a mulher, desde que de efê
cício em funções de magistér

     o exer!
o Í  

Artigo 225 - O funcionário em disponibi
lidade poderá ser aposentado nos termos de artigo anterior.

Artigo 224 - Ds proventos da aposentado
ria serão :

Í

i
1 « Intégrais, quando o funcionário :

a) contar 35 (trinta e cinco) anos dê serviço, se

for do sexo máscúlino, ou 30 (trinta); se for  
do sexo feminino, ficando esse período- reduzi
do para 30 (trinta) e 25 (vinte é cinco) anos,
respectivamente, para 6 sexo masculino é -femi

nino, em se tratando dê ocupante dz cargo| dé

Professor, em efetivo exercício do hagistério;
b) invalidar-sé por acidente em serviço, pat. mo

Jéstia profissiapal ou coênça grávé,- Contagio
a ou incurável, especificada em lei. f w

II - Proporciohais ao tempô de serviço, nos demais; ca
sós.

Parágrafo Unico - Os provêntos referidos
nó “capui" serão correspondentes do cargo que & Funcionário -
estiver exércendoina época da aposentadoria.

artigo 225 - Às disposições contidas 1

nos incisos 1 III da artigo 222 aplicam-se ao funcionário - 
ocupante de cargo em comissão, sem vínculo de efetividade, =

gue contar mais de 15 (quinze) anós dê exércício :
inlhtertupto em cargo de provimênto 'deésa natureza 

Perágiafo Único - O prazá previsto nes   te artigo não se aplica nos cesos de apósentagoriá por inv 

 dez, quando invalidado 6 funciohário por acidente no - exerci
cia ge su jo de doença profiosichel.  atribuições ou scometi



PREFENURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS

Estudo de São Paulo
fls. 66  

artigo 226 - O funcionário efetivo que;|
ao se eposentar, estiver no exercício de cargo em comissão há

mais de 48 (quarenta e ditb) mesés ininterrúptos, terá os pro|
i ventos de sua aposentadoria calculado com hase nos vencimen
i tos desse cargo.

 
 

Parágrafo Único - Quando dois ou mais 
i cargos em comissão tiverem sido exertidos no período de - 48

i (quarenta e oito) meses antecedentes à aposentadoria, à. fun
| cionário será aposentada com as vantagens do cargo de maior -

| vêncimento, desde que se lhe corresponda um exercício .mínibo

j de dois (2) anos, adotando-se, fora desse hipótese, como - ba
ise, os vencimentos do cargo de pagrão imediatamente inferior.

 artigo 227 - Os proventos serão - propor
cionais ac témpo de serviço, na razão de 1/35 (um trinta e

cinco avas) por ano, quando se tratar de funcionário do sexo

masculino; e, de 1/30 (um trinta avos), quando do sexo femini
no.

 

$ 1º - Nos casos em que à lei fixar mê

nbr tempo, a proporção será de tantos avos quantos os anos dé

serviço necessários para a áposehi daria integral:

$ 2º Os proventos da aposentadoria -

opegento pedi! o | HI
  

 

 

|

|

|

'
|

|

|

|

|

|

        



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS

Estado do São Paulo fls. 66 
ao se aposentar, estiver po exercício de carga em comissão há

meis de 48 (quarenta e aito) meses ininterruptos,
ventos de sua aposentadoria calculado com base nos- vencimen

 erá os pro

tos desse cargo.

Parágrafo Unico - Quando dois ou mais

(quarenta e oito) meses antetedentes à aposentadoria, o | fun
cionário será apesentâdo com às vêntagens do cargo de maioí À

vencimento, desde que se lhe corresponda um exercício- minimó
de dois (2) enas, adotando-se, fora dessa hipótese, cómo. ba

se, 0s vencimentos do cargo de padrão imediatamente inferior.

Artigo 227 - 6s proventas serão propor
ciunais ao tempo de serviço, na razão de 1/35 (um .trinte e

to avo5) por ano, quando sé tratar de funcionário do sexo 

cargos em comissão tiverem sido exercidos no período de. 48

mésculino; e, de 1/30 (um trinta avos), quando da sexo femini
Ino.
i

g 1º - Nos casos em que a lei fixar me

nor tempo, a proporção será de tantos avos quantos às anos de

serviço necessários para à aposeritadoria integral

não poderão ser superiorés ab vencimento ou remuneração é de

mais vantagens percebidas pelo fungionário.

í

828 - Os'proventos da aposentadoria”

ârtigo 228 - Os prbventos da- instivida,
de serão revistes sempre qué, por motivo de alteração da. | pa
der aquisitivo da moeda, por alterações decorrentes de reclas
ificação, orgenização ou rêestrúturação de cargos, sé mocifi    em os vengimentos dos funcionários em atividade, para se

rem automaticamente reajustados nas mesmas proporções.

Parégrato Unico - Ns apostnlades| rece
acrão, juntagente com os proventos, teds e puslguer vantagem

|

 

 

|

 

 



 

 

 fis. 67

Artigo 229 - O pagamênto dos proventos
a qué tiver direico o aposentado deverá iniciar-se no mês se

guinte ao ém que cessar é percepção des vencimentos ou - remu

neração,

Artigo 230 1 O provento do aposentado
só poderá sofrer os descontos autorizados em lei.

Artigo 231 - No caso ce falecimento do

aposentado, & seu cônjuge e dependentes, entendidos camó -
tais aqueles discriminados nos incisos 1 a IV do artigo 311,
terão direitó a perceber 80% (oitenta por cento) co provento

 
que péreebis o "de cujus", sem preju  6 do disposto no arti 

go 226 e seu parágrafo único.

$ 16 - O provênto estabelecido no * -
à dividido na séguinte proporção : “caput” se

a) 50% (cinquenta por cento) aa cônjuge súperstite;

DB) 50% (cinquenta per cento) para os demsis- uepen
dentes.

52º “0 cônjuge superstite só Fará -
jus àos benefíbios deste artigo enquanto mantiver o-- estado
de viuvez Cevidamente compricvado,

$ 32 - Em não havendo dependentes, “o

cênjuge superstite perceberá, acresciva à sua, a porcentagem
a estes devidos, prevista na alinea th" do & 1º,

S ne - Se viúvo 0 aposentado, seus de pendentes recene os benefícios, integralmente é mi-portes
igusis,

CasÍTu.O VTTT

DA ASSISTÊNCIA AO FUNCIONÁRIO N 5 

Í
|

|

i

i

 

 



  
CAPÍTULO VIII | l

SSISTÊNCIAAOFUNCIONÁRIO |

:

Artigo 252 - O Município prestará, den|
| tro de suas possibilidades financeiras, assistência ao funcia 

| nério, ativo ou inativo, na forms do que dispuser este Capf
|

|

jptuto. . |

| g jo A assistência abrangerá : |

-, | “1 - condições básicas de segurança, higiene e medibina do trabalho, + |

mediante a implantação de sistema apropriado;



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado da Sãe Fovio  
CAPÍTULO VIII

DA ASSISTÊNCIA AO FUNCIONÁRIO

Artigo 232 - O Hunicínio prestará, den

funcio dades financeiras, assistência

 
t aa

nário, ativo ou instivo, na Forma do que dispuser este  Capí
t

5 1º - A assistência abrangerá :  ões básicas de segurança, bipiene e mediéina do trabalha,
mediante à implantação de sistemá apropriaço;

II-assistência médica, odontológica, farmacêutica é hospitaler;
TIL = previdência secial e seguros;

1v - assistência social;

V - assistência judiciária;

 i NL - propiciação de meios para aquisição de casá pránri

VII - cursos de Lreinamênto, axierfeiçosmento < espécialização profis
| siona?, atualização e extensão cultural;
| VIIE - conferências, congressos, simpósios, seminários, círculos “de

debates, bém coro publicações e Lrebalhós referentes ao "servi

| ca público; e;

IX -'colônia de férias, creche, centro de edus5ação É

ral, para recíeio & aperfeiçoamento mora.

funcionários e suas famílias, fora das b 
$ 22 “05 planos, bem comb as- condições funcionamento dos serviços assistenciais re

afo anterior, serão estabetecidos em. RegulaE neo

xsaixado pela Autoridade Municipal, dentro de pra
zo de 180 (cento e oitenta) dis, contado a partir da publica
ção desta jei.

istencíais Artigo 234 - Os serviços
 

médico hospitalares, que vêm sendo prestados ao f:  wiorário, (a
 

vês de Convênio com ent. 
 

* cungénere, passim & se constituir êm diNçitg



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estudo de Sto Peste  fls. 69

Artigo 234 - Todo funcionário será  
| erito em instituição de previdência secial.

artigo 225 - & Municipalidade prestará,
assistência judiciária ao funciohário que for processado
minalnente, em virtude de ato praticado na defesa dos resses do Município ou decorrentes das atribu es Ge seu c

”  
arligo 236 > Os serviços que o Munici-

pio não puder prestar gratuitamente, deverão sér cobrados pé
| lo seu custo:

Artigo 237 - Poderé ser concedido ira: 
porte à faúília do funcionário, quando este falecer fora. do

| Município, 'no deseipenho de suas funções.

Artigo 238 - A Auioritade Municipal pe
 s em dinheiro, Gentro das dotações: orçã 

nentárias próprias, aos funci  nérios autores dos melhores tra
Salhos classificados em concurso de monografias de. interesse

i

| é a

derá conceder prêm

sara o serviço público.

CAPÍTULO 1X

DO DIREITO DE PETIÇÃO

A'tado funcionário será =|
assêgurado 6 direito de iequé

  

3

ei ou répresentar, pedir recon-
esigeração e recorrer de decisões, desde que 0 faça observando

i

| Artigo 739 -

|

| as regras deste Capítulo.    240 - O direito de petição será
tais, pedidos de recansidera 

eni petição escrita, que conter  

 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado da São Paulo  
fls. 70  i 11 - &s dados pessoais do peticionério, a 'sade

a) nome completo;
b) cargô ou função que ocupa ou exerce e respecti

vo padrão, se for o caso;
cy órgão de lotação e aquele em que se encontra -

em exercicio.

11 - 6 fato e os fundamentos da pretensão;

< o pedido, com suas especificações de mbdo expres-
so, claro é conciso;

v - a declaração de que se trata de pedido inicial, -
nedido de reconsideração ou recurso;

jl - a indicação do número do processo, se já êxistir; - a assinatura do funcionário ou procurador legal

to de mandato.

g 1? - as petições devem ser - tedigidas

mente coristituído, mediante juntada do” instrumen-

dentro das normas Lsusis de urbanidade, vedadas expressões “=

!

ofensivas ou depreciativas s pesscas' ot instituições.

$ 22º - Não se entenderá como violação
|

às normas de urbanitáde, 6 uso de expressões nécessárias para
am constituir irregularidades 

| escrever fatos ouatos que pós

I

|

je - à petição inicial será instruída
a  este logo cóm ds documentos indisptrsáveis à apreciação do

pedido.

$'4º - No Gasú de impossibilidade do -

cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o interessado
poderá tbier prazo de até 15 (quinze) dias para a complementa ção da'provs, prorrogóvei mediante comprovação ge motivo. im

 pediente:   



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de São Paulo  
gida à autoridade — 

artigo 24] - Nenhuma solicitação, qual
pquer que seja a sua fo incompetente para deci

Artigo 242 - Caberá-pecido de Teconsi
geração à autoridade que indeferiu, total au. parcialmente,
o pedido inicial au que expediu o ato

Artigo 245 - O pedido de- recohsidera
ção deverá conies nóvos argumentos ou se fundar em novas pro

Parágrato Único - £ vedada à renóvação
de pedido de reconsideração.

hrtigo 244 - Só caberá fecurso :

1 - guando o pedido de reconsiceração não for deci
qído no prazo legal;

II - do desatendimento do pedido de reconsideração;

IIT - das decisões sobre Os recursos sucessivamente

interpostos.

 - 0 recurso será dirigido à auto-
ridade imêdiatemente superior à que tiver expedido o sto ou

proferido a decisão, sucessivamente, em Escala ascendente às 
demais autoridades,

“a mo Nenhum recurso poderá ser oiri
c vais de uma vez à mesma autoridade.5 

brtigo 245 - Não ceberá pedido de | re
considera a Gu recurso, do despacho que; em última instância, 

resolver determinar medidas ordenatórias ou que dec 
questão incigental.

  



 PREFENURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estudo de São Pavo  
Artigo 246 -

» a  
 

 

1 - que desobedecerem sos requísitos dos artigos 240

e 243; €,

11 « dirigidas à autoridade incompetente, solvo mani
testa boa fé

Artigo 247 - O prazo para a decisãodos
pedidos de reconsideração será de 30 (trinta) dias e c dos re
cursos de 90 (naventa) dias, a partir da data do- recebimento

uma vez proferida será imediata- mente cien
de

  ícado 0 peticionári responsabilida
 do infrator.

artigo 248 - de recônside-Os pedidos ração e 05 cursos não iêm efeito suspensivo,

Parágrafo Unico - Na hipótése de pro 
menta, feitas as retificações cabíveis, seus efeitos retroagi
rão à date do ato impugnado.

artigo 249 - O funcionário terá assegu

redo, dentto do prazo de 10 (dez) dias, o Gireito,de viste em processo administrativo, quando houver, neste, decisão que à

atinja.

y o 8artigo 250 - O direito de pleit ministrativamente prescreverá

- “em cinco « nos cesus de demissão, apô,

sentadoria e

5) anos,
disponibilidades

em seis (6) meses, nos demais casos

Artigo 251 - 0 prazo de presórição te
vê seu termo inicial da data da do ncia do interessado,

N/sto impugnado.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de São Palo   
Fis. D

artigo 752 - O pevido de Teconsideração e |

 ma prescriçã recurso, suando cabíveis, interrofp

artigo 253 - São improrrogáveis os pra
zas previstos neste Capítulo.

ertigo 254 - & contágem dos prazós fi 
xados neste Capítulo será feita e partir da data do recebimen 
to da petição, ab proiotolo géral da Prefeitusa: 

 capíT UMULAÇÕES

artigo 7255 - É vetada acumula:  
nerada de cargas s funções, exceto

1- ce cargo de magistério como dé Juiz;

II - de dois carpes de magistério;

 tério com outrá  - de um Cargo de magi

 



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de Sic Paulo  
àrtigo 252 - O pedido de reconsideração &

recurso, quenda cabíveis, interrompem a prescrição.

artigo 253 - São improrrogáveis às pra! 

zos prevísios neste Capítulo.

Artigo 254 = & contagem dós prazos” fi
xades neste Capítulo será feita à partir da date do recebimen
to ca petição, no protocolo geral da Prefeitura.

CAPÍTULO x

DAS ACUMILAÇÕES

artigo 255 - E vedada acumulação rému

nerada de cargos e funções, exceto

1 - de cargo de magistério com 0 de Juiz;

11 — de dois cargos de magistério;

141 - de um cargo de magisiério com outro técnico
ou Científico; e;  Iv - de dajs privativos de médico.

$ 18 — Em qualquer ja acumulaçã
 snmente será permitida quando houver co

compatinilidade de horários. 

|

o,

el
|

|

|

!822. A proibição de acumular se . e

   tende a cargos, fung  jes uu empregos eim autarquias, empresas hJícas é sociedades de economia místa. N



 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS

Esicda de São Paulo  
$ 38 À à proibição de acumular” proventos

ab se aflice aos aposentados, quanta ao exercício de mandato tivo, quanto ao de um cargo om comissão, quanto à partici-
ação em órgão de deliberação ocletive pu cuanto a contrato -

a prestação de serviços técnicos ou especializados.

S9 42 « à ressalva do perágrato anterior a

não se aplica acs epesentados nor invelidez

cargo efetivo, ou em disponibilidade, poderá .ser nomeado para
cargo de pravimenio em comissão, perdendo, durante 6. exerci
cig Gesse cargo, o vencimento do caígo efetivo ou O provento
salve st Gptar pelo mésmo,

Artigo 257 - & funcianário são poderá
exercer mais de Uma função grai  ficado, nem participar de | -
mais de um Órgão de delideração coletiva

Artigo 258 - E permitido ao funciohário
aposentado bu em cisponibilidade participar de órgão de deli-
beração coletiva.

Srtigo 259 - O funcionário aposentado -

||
ou em disponibilidade, que exercer fun

|

|

 

 

 

 



AREA po
Po& =

S 7Pod
PREFEITURA DO MUNICÍPIO "DE VALINHOS | fO £

EstadadoSão Pauie NO verei!  fls. 7á

ição de asimular proventos, $3e- a pro  
| naô se aplica aos aposentad as, quanto so exercício Ge handato

eletivo, quanto so de um cargo em comissão, quánio à partici-
| pação em órgão de deliberação coletiva cu cuanto à contrato -

| para prestação de serviços técnicos ou especializados.

| $ 40 - A restalva Co parágrafo anterícr
não se aplica aos apesentados por invelidez.

artigo 256 - DO funcipnário ocupante de

cargo efetivo, ou em-disponibilicade, poderá ser nomeado pára
i cargo de provimento em comissão, perdendo, dúranie 0" exerei

cio desse cargo, o vencimento do cargo efetívo ou 0 provento,
| salvo se gptar pelo mesmo. 

O funcionário não | poderá    ade, dem participar de”. =

 
 artigo 258 - £ permitido ao funcionário|

apúsentado au Em disponibilidade pariicipar de órgão de deli-
beração coletivo.

Artigo 259 - D' funcionário aposentado À

ou em disponibi Jade, que exercer funções em órgão de delibe  raçao coletiva, perceberá gratificá o correspondente,
do provento da inatividade,

 
 

cesso edministretivo, que O funcionário está ecumulândo, forê
das" condiç es previstas neste Capítulo, será ele demitido de

todos os cargos E funções e abrigado a restituir & que indevi
damente houver recebido.   

$ 12 - Provade a beca fé, funcicnário 
|

|

|

!

| artigo 260 - verificado, mediante pro!
|

|

;

|

I

|

I

o

o cargo ou função que exerces há mais temo.



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de Sto Paulo  
fis. 75

$ 22 - Não provade 6 boa fé, o funcio-
io demitida ficará einda inabilitado, pelo prazo de cincoz

(5) anos, para o exercício de função ou targo público, inclu
v e em entidades que exerçam Tunção delegada do Peder Púb   

o q, ou são por este mantidas bu administradas,

às autoridades quê tive
rem co e Seus subircinados acumu-  ento de que qu

os  lam, indevitamente, cary ções públicas, comunicarão
o fato ao érgãa de Pessoa! nar fins indicados no artigá anterior, sob géna de résporsal ade,

Parágrafo Único - Qualquer cidadão po d & zá denuncias a existência de acumulação ilegal:

TÍTULO 1

DOS DIREITOS  AGENS DE ORDEM PECUN!

DO VENCIMENTO - DISPOSIÇÕES GERAIS

   Artigo 262 - Us vencimentos dos cargos
a  a Prefeitura Municipal devem obedecer equivalência, quando

suas atribuições sejem igueis cu assemélhaces, ágrafo Único - Observado o "caput",
é vedads a vincula ou equiparação de qualquer natureza, -  
pata efeito de remuneração de pessoal.

artigo 263 | O funcionário perde

  



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de Sto Peuto  z   
5 ao ser1 - a remuneração do dia, se não cimparece

éstia “comprova ; salvo motivo legal ou molé

da;

z- 1/3 (um terço) da remunecação diária, quando

comparecer o serviço den da hora seguinte
à marcada para o início dos trabalhos, ou quan 
do se retirar antes de findo à períado de) trê
balho;

III - o remuneração equivalente & soma dos | atrasos
do mês, desde que excedente a duas 62) hotas-

Artigo 264 - Compete po titular go á

são em que esteja lotado o funcionário, antecípar ou: prorro
gar 'a períudo de irabelho; nos' casos de comprovada aecesstda
ce, respondendo pelos abusos que cometer. 6 265 — Será contedida tele
de horário de ontrade 's saída, mediante compensação, dos fuh

  
cionários que, comprovadamente, 'cursárem escolas ofibieis ou oficisiizadas, cujo horário de sulas venha & exigir tal “con

cessão.

 Artigo 266 - As reposições e indeniza-
ões devidas pelo funcionário em razão de prejuízos que | te

poderão set feitas em parcê nha causado au erério múnicips! e
1as mensais não excedentes à décima parte do vencimento. 11

doquid funcionário.

Parágrafo Único - Não caberá reposição
par fade quando 6 funcionário solicitkr exoneração, sbando-
nsf o cargo au for cemitido.

 Artigo 267 + Dos vêns  imentos sv proven
 tos somente poderão ser feitos os descontos previstos em lei,  ou os que forem expressamente autorizados pelo fusicion  

 

 

 



Estado do São Paulo  
Artigo 268 - U vencimento, remuneração |

pecuniária atripuida «sc funcigáário não,
a

 
ou qualquer vant 

: será objeto de cessão, ariesto, segúestro, penhora, sentença -
ou desconto, salvo quando se tratar

1 - de prestação de alimentos ;

de aívida ão erário minicipal, por vínculo Funéisral; E,

W1 - putros cesos previstos em Lei.

 artigo 269 - E proibido, fora dos casós|
exp ssamente consignados nesteEstatuto, ceder ou gravar ven 

'

cimento, remuneração ou qualquer vantagem decorrente do exer-
cicio de carga público.

: áriigo 270 « Somente nos casos previs tos cm Lei, poderá percebér vencimento cu reniuheração, c fun
cionário que não estiver no exercício dó caige”.| des; para efei-

ggs cofres muni
   
   

i

    



 

 

 
     

giass Estado ca São Paio
E

7

i artigo 268 - O vencimento, remuneração

! ou qualquer vantagem pecuniária atribuíca ao funcionério não

é objeto de cessão,arresto, seguestro, penh sentença 
1 - de prestação de elimen 

  11 - de dívida ão Grário municipal, por vínculo funcional; €,

FIL - nutros casos previstos em Lei,

 artigo 269 - É pr ora dos casbs  ados neste statuti   expressamente consi 'veder ou gravar ven cimento, remuneração ou qualquer vantabem deéoirehte Go exer-
cício de cárga público.

Artigo 270 - Somente nos casos| previs
emLei, poderá p eber vencimento du remuneração, o fun cionário que não estiver no exeréícis de cargo

  Artigo 271 - As procurações, para e

 to de recebimento de quaisquer Juportâncias das cófres munici
pais, reiativas à exercício de cargo, soménte serão -cabbitas
nos €  s comprovados de impassibiligade de locomoção do fun

nário ou de localização temporária fera da sede do Munici 
Artigo 272 - Ds vencimentos ou remunera

 oo funciorá io deverão ser pagos até o

choca mês. 
 rtigo 273 - O horário de Erábalho será  xêdo pela autoridade connetente, de acordo com a natureza é

necessidade do serviço.   artigo 2ié - Nos dias úteis, só poi d

terminação do Prefeito Munícipal, pocerão deixar de Funcionar

 as regartições públicas ou ser suspenso o expediente. N



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de São Povo    
ige 275 - Ponta é p régisiro pelo -

1

mente, 6 hor ge entrada e sei   
 5 1º - E vedado dispénsar 6 funci

ario do regi 3 9 o q 2 8 5 + 5 “o z ó B q  amente pr
» o 

 do cisposto no par  grafo anterior deterhinará Gade da autorisade
expedido a ordem, sem préjuszo de gção disciplinar 

| 4 32 - Todos cs funcighários estão, salvo aqueles que, em

a dispensados 
Í £ as - Fara regístre do ponta  usados, de preferência, meias mecânicos bu livros de

[tro de ponto.

artigt 275 - Sãó isentós de . qualquer |

I registro de ponto os titulares cos órgãos é unidades adminis
trativas & funcionários & eles equiparados.

caPÍTuLS IL

  | DAS VANTABENS DE ORDEMPECUNIÁRIA



  

i v

WI

vil
VIII

 

 

Estudo do Sac Paulo    LO TI

DAS VANTAGENS DE ORDEM PECUMIÁRIA   
   do valor E 

ecidas an fúnci ário &s seguinte 
quando aplicáveis

diária 
gr tificoções;
ajudas de custo;

adicicneis; 
auxilia doeng 
auxilio-natalida 
13º mês de refuneração;

auxílio pera diferença de caixe;

auxílio funeral.

 



 PREFEITURA DO MUMCÍPIO DE VALINHOS

Estado de Sia Pero   
8 18'- Excetuados os   casos expressame: 

te previstos neste artigo, o funcionário não poderá receber , a qualquer título,
na outra vantagem pecuniária das 

, das enticades autárquicas ou pat  ações públicas, em razão de seu cargo
quais tenha sido mandada servir.

$ 22 - 0 não cumprimento 06 que precej
tua este o do funcionário, por  cedimento reposição; peis autori
êrdenadora do'p têância indevidamente pega,

Seção II

DASDIÁRIAS

artigo 278 - ão funci  nário que se d 
loe  temporariamente do Município, no desempenho de suas | - atribuições, ou em missão cu estudo, desde que relacionado -

4com 6 cargo que exerce, será concedida, além do transporte
viárias titulo de indeni  ação das despesas de alimentação e 
pousada, ou utilização de veículo próprio, nas bases. fixadas
em Detreto.

a m Ro “caput” não aplica nos cesós de a

52º —G cálcuio das diárias sérá iegu
iamentado por att a ser baixado pelo  refeito Municipal,

5 3º - Não caberé à concessão de . diá
riz quando O deslocémento do Funcionário, para fora do Munici
pio, constituir exigência permanente da N 

 
 

 

 



 

 
vI

VII

vil 
 do &s São Paulo  

pal o 5 
DAS GRATIFICAÇÕES 

o 8 n 2 5 q e e a m

  ficagas em lei lo exercício de funções  m spec

prestação de  iço extraordinário;
elaboração Du execução de iraielho técnico 

 ou científico, bu de utilidal
póbl

E para 0 serviço co, fora des airibuições normais do cargo

pela execução de trabalho de natureza  ecial,
com risco Ce vida by saúde!

nado pára fazer garté de órgão    ueração coietivê
pelo exercítio do encergo de membro de banca” -

xaminadara ou comi  ão de concurso, ou seu: au 
erticipação como membro em sindicância ou 

inguérito administrativo:

   quando em o ou estudo fo do Município ou

em designação pera função de confiança do Pre
feito;

de comissões peio encargo de meubro cu suxi
eu Grupos de Trabalho;

pela encargo d v o a a a o ê a c m 8 a & a 2

 
 

 



 

 

  rão
» ou após & conclus

lamento não dispuser
 

 
 Parágrato Ur

e Municipal,
o dos trabalhos;
ce outra forha. 
 

  - As gratificações se
sendo jaças nensalmen-

quenda à Jei ou 6 regu 

 



     ix PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estedo de 5

É
= Pauio 

a 9

 
i XZ7] - quando membro gde árgãu permanente. |

 Parágrafo Único - às grat 2

rão fixatas pela Nutorigade Municia sendo pages niensalmen
ções sê|

te ou após a conclusão des trabalhos, quando é lei ou o regu
lamento não dispuser de oulra forma.

  
TAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO   artigo 280 -

ste Estatut
ão de objetivos especíri

as efeitos d   
  "05, estabelecidos '-

  5

c em razão do exercício do seu caigo ou be Sua pecu

p  xveda período superior & 1 
3 ' a 5 A

És re do hor

a, da Quel dependa O concurso Go furicioná -

I

UE seu expe Í ar fe

icação por serviço 6 
$ 28 - O exercici  gê de provi-

mento em comissão de Cocrdenador e de  éror de Depértamen-  to exclui & gratificação por serviço extraordinário!



 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE varinHoS
Estudo de São Pesto  

 
- & cônvê     ação p s pres

tação de s    iço extraorá seré deter  ada fel eutori
cede competente, cuvico o imediato co funcionário. 

Artigo 282 - A gratificação pele   s

tação de serviço extraordinário será paga por hora ce traba
The prorrogado au antecipado, tendo por basé de céicuio o va
10  

do padrão do cargo & bs adicionais. 

cuza Co valpr
nenhams van 

  atendo de serviço ex
irecrcin.  ido de 25% (vinte &

cinco por cent

$ 3% = 4 prestação de serviço extraor-
e t enia) horas de trabalho 

- E vedado conceder grati 
ceção por seí com é objetivo de remunerar  

  - D Funcionário que receber inip  
xtraordinário que não prestou,  a a  e Umê só vez, ficânco ajnde Su)

G a punição disciplinar.

 

 

 



ICÍPIO DE VALINHOS

o de São Pao
   fis. 84  $ 2% - Será responsabilizada a autori-

| dade qua infringir o disposta nb “esput” deste arti   o.

Arlibo 284 « Será punido com pena ge
 suspensão e,  & bem do servi 

público, e funcionário: 
desserviço extraordinário.

- que se recuser, sem justo motivo, 5 prestação

;      Lação de

, Uesde quê

(6) meses,

SUBSEÇÃO 11

DAEXECUÇÃO DE IRABALHOS YÉCNICOS OU CIENTÍFICOS    aturação em Lrabsihos téc cu e

rbitrade psis Prefeito Municipal,
o u pr eviemente, quanto asim

SUBSE

DO TRABALH!

   INSALUBRE

Artigo 28? - & Prefeitura onservará a pertinente, nos trabálhos insalubres execu eus funcionários.

$ 1º 2 Nos trabélhes jnsalubrés será - 
fornecido, gratuitamente, equigamentos de proteção à saúde



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de Sãc Paulo 
fls.    

artigo 285 -

são CE trabalho, com risco de vida 
especial.

 
SUSSEÇÃO LV

DA PARTIÉIPAÇÃOCM ÓRGÃODEDEL!BERAÇÃO COLETIVA 

ariiga 
ce delibesação coJetiva, criasos por lei, 5  ificação mensal, por Feuhi  ca quê, efetiv

etetem os Seus membros, limitado 26 fráximb de -

artigo 290 - 6 arbitramento a que - se or levará em cante a natureza do colel a go" anteé o nível das fun Ss exercifias e & uz relevância, em

o do interesse público.

SEÇÃO Iv

DAS AJUDAS DE CUSTO

 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de So Fauio  
Ser 5

            

, ivamerte, = cobrir es desp a

do rio em cursos, cungres pa
za o público municipal, des &o. aprimoramento
vos tos à Administração, idemenLe autorizar

$ 10 - & ajuda de custo será equivalen

Í

Í

|

í

|

|

E[e
|

|

I

|

!

'

!

 congresso e sutros.

522 - & ejuda de custo será. contediga souberem. 
DOS ADICIONAIS

artigo 292 - Seré concedido ao funcianá
  equíntesS adicionais :  = por tempó de ser  a;

      - de estímuto ao eperPeiçosmento Lécfico-profission     - de Função, por regime de trabaiho;

| Tt - insálubrigdce;

| ve uTosigade: Í

. VI nbtúrre; €, :

vi - sesta-parte.

 Artigo 293 -

to, após vaca periodo dz cinto (5 



  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS

Estado de    
municipal. contínuos cu não, & percepção de ádicional por tem.

i e eu6 de serv a S a e vencimênto, para todos
as efeitos,

Artigo 294 - O adicional por tempo de
 serviço será calculado sobre o gas 

 elamente, nas bas: es seguintes

 
1 - 5% (cinco per cento), as completar      

I

I

| Iii - (uuze por cento), ao completar 15 (quinze) anos;

! Iv - (dezesseis ptr cento), ao completár 20 (vinte) anos;

i : ,

! ve (vinte por cento), so completar 25 (vinté e cinco) -  
zânta por cento), ao dompietar 36 (trinta) enos;  mta é cinco nor cento), ao comietar   

convertido em ahos, consideratos es  65 (Lrezêntos e sessenta escinco) dias.

8 28 = à contagem do tempo de serviço
 é efetuado pelo érgão de FEssoal, que zetará pelo controle     | elapiicação ds concessão do aciciohal, em seus te!

gistras cadastrais, consignzado-n em folha de pagemento, inde;
hencentemente de Tequerimento do Interess Certidão. 

ação Cs quinquênio será. <

! 
 - O funcionário que exerter

nmcumuiativar       os ternos do artigo 255 -
adesta or teipo te serviç: 

isnlz a ada cergo OU função.



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

Estado de São    fis, Be

deupente de cargo dé -—   provimento em icishal por tempo dê

s  rviçe, bue nérceber dia exercíu

[icio desse cargo, enquanto neje permanecer.

 náris nt  exere posto 'nô ar 
x 5 o

artigo 226 - Os funcionários. poriadi
ras úe dipicme ve conclusão de curso upiversitário ou de cu   íreito & adicionsi a título Ge estímuio

mento técnico-firofíssional de, respectivamente;   cento) e 5x certo) sobre 6 pedrão ce 
qual a este se inborpore, a partir-ca dat de

mediante requerimento devigamente instruído.

afo Unico « É vedada
de títulos, valendo a concessão do adicionsi as ape

1= 2 Ç az mu o

Es um ge3

 

ni

quaisquer diplomas veferidos sc "cadut” deste artigo,

nal de -função por  pecial ve régime de tenpo5

integral e & deúíica

Recime de Lempo integra)
pelo qual o funcionário

s de trabalho sema  quada 4) sextas 
  301 - igate competente,

serviço istência ce dota deré convocar funcienários na  s em regime de tempo integ

 

|

|

|

|

|

1



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de São Paio 
convacsãe   ire o regime de tempo oral de fun

ção corresponiente da padrão de — vencimento do cargá  s1º-& agem deste artiga será cal
culade unicamente com hase no nível ce venciménio  ocupada pelo funciorário, Mais n vaior das adicia  tos nesta 1ei, não incidindo sobre qualquer auira   $ 2º 1 Nêo nerderá o vantágem deste ar

tigs o funcianário que se ausentar em virlule dog afastamen -
tos aútorizedos neste Estatuto

 
sete (7) anos ininterrupLos 3

lados ce prestação de serviçõe em T  nota
o adicional previsto nestecartigo s

i rá incorborado 26 venciménto db funcionário, paré todos - “os 

efeitos,

 842 - O furicionério nôs faré jus 5 ou 
artigo 503 - Dedicação plena. é o regime      trabalho em cerêter especial, que exiçe 
Parágrafé Único «6

Lituleres dos órgã inular dedicação e especial habilitação.

igo 304 - O funsionário que presta -
derviços ém segime de decicação plena, terá direito à percép-  ionsl de furgão correspondente e 40% (quarentá por ode vencimento do cargo que ocupá;

 de dedicação ple go 305 - &o regi  
na se splicam as disposições dos 55 1º, 2º, 2º E 4B do ariigo

 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS

Estaso de Sto Poulo  fis. 90

artigo sus -   brigade e periculu   idade dependerão dE lei especial.

 lvo nos casós de reve     n 5 & Bm

1»1turno ter 
ahalho noturno 

computada e í at minutos e 30 (trinta)
segundos. :

 sé noturno, para. os
efeitos gést q ertipe, 6 entreies:22 ( vin,
te e Quês) horas de um dia é Einto (5) horas do Bia seguinte:

frtigo 308 - 6 funcianário que comple
25 (vinte e cinco) ânus de efetiva exer io pó serviço lico municipal, perceberá a imporiência equivelentê o

ta-parte de sus remunkração, a Qual sêq o  corpera do venci.
mento, para todos os efeitos ilegais.

 
  Artigo 305 - Para os efeitos dos | agi

- Cionsis à que se refere este Seção, será computados | tempa

de serviçõ na forms estabelecidê no art 136: déste. Estatuto, 
SEÇÃO vi

DO SALÁRIO SALÁRIO-ESPOSA “Família será —  toda Funcionário, gu in ivo; que tiver

 1 Filho menor de 14 (catorze) aavs;

+ idede; N ,11- Filho invólido de qualqu  
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Estado de São Pauls   “o 8

eira, sem renda p  III - filha so prias

 o estudante frequentar curso secundê  
rico ou superior, em instituio of  
sino ou particular reconhecido,
de 24 (vinte e puaíro) anos, desde que

t exerço atividadea

eventual.  neste 
f filhos oe quais    Feados ou | as     uer contição, ivos,  

mencres que vivam sod a guardo é sustento Go funtidnário.

 
|

feitos deste “artigo
mportência igual ou superior Bo    E: perma 15. cesie

|

so IV, & |

ao órgão
mento de  

não em comum. será  ve 
Egacedigo a requerimento d5 câniuge que tiver as dependentes

o! 
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Estado de São Pesic    parem éi e & mãe equ

e s, 05 Têpresentan |

- Q sezério-Pamília será |

uezimenio do . funciang     - O funcionário é obril 
dentro de 15 Iquinze) diaé ca

   ação que sé verificar nê.- situaçã5
ra modificação no pagamento di  

 - B inobservância de  vísla no parágrafo anteriar implicará na responssbil
funcionário. 

rio-família será -pa  iga incependentemente de freguência o do furicionário. 
Artigo 315 — O selária-fam

m

 io será! de

vido aiáce que o funcionário não fizer jus, 06 88, a nenhuma

narbelo a título de vericiméntos du proventos, excéto ui -afas

tamento não remunerados.

     
ArLigá 517 = pondérá a 10% (dez pór to) do menir nível de tabela de ver 2

cimentos do quadro adm rativó do funcionalisad municipal
T sento devido a par de mês em quê for protocolado & regue

ruído,   o falecieqts co 



 

 

 Este

do funcionário

 

op 
so menor que vivis sob

a vílva seja 
ou omissão,   abrig
mais cóminaç

jo

der
ado

des

di  

legais.

à

esdino eo funcionário q

ção de importência supe 
responderá e

vencimentos
sal, ersua o

rnhsecui ivas

    one

de    
 
r
e

    
 

= Cohsideraa-

 
  

 
se

 
viúva        

ação

solide

in,

a

rEmuynera'não percéba vencimento ou

iór/a duas (2) vezes o válor co

feitura, desde que É  
afo Unico - Os

certó) do menor 'n 
aeguiemento:

menaT

 

t

Í

 



 

 

       
da

ins
v6

cê

não
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Estado de São Pe     
ou acomézido de doznça   5 um (1) mês de remuneração, E

sEÇÃO  DO AUXÍLIO-NATALIDADE

arti 
o funcionário, pélo asscir 

imorto.

$ ie O valor s ter concetico, à titu |

de auxilio-netalidade, dorregpondará so menor nível de ta
    roratiministrativo de. Furiciohali  

8 22 2 O auxílicinatalidade será conce
  6 a requeriménio do funcionário, instruído com-6s dacumen

idos em iei.

 3 - sendo cs cônjuges funci
revéber o bensfício.  

   a - NO mês e dizemira de co  ens, será conceóica às' funciênários, atives ou -É

tivas; uma gratificação que corresponderá a 1/12 (Um dozé
 s) do venci uneração devidos, por mês de serv

 do ano cs serão cons ara os Th   
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Estudo de Gás Pa     
 $ 39º. à fração igual] ou suptrior a 15

trenalho será havide como mês inte  ral, para deste artigo.   $42º 2 T pbr táse para paga
do 13º mês de remuneração, equeia auferida nó mês de de

gs 0 hipótese de desti 
mento de funcianário, icáção prevista neste arti    ré telculede sobre O venciménto ou reminsração dó mês do

ligamento  
ncionário jeceberó a  

devida, nos termos dos 58 do artigo anterior, -
bre à remune são do & ú fonção que - exertio  

stamento, quando este sed

1 -'por iicença para trato de intéresse particular;

para 6 desempenho de mandato eletivo;
  o 5 5 éq a- por Jicençe p funêio nória pasad      

no atuxíL te PARA DIFERENÇA DE CAIXA

 
artigo 326 - ho funcinnário ocupante emrenira esá ránreriida uma  
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tre no cargo e mantenha conteto comu” público, em moeda corrente.

  
quanto 6 funcion t

á devido em
!

| pagdmento  
artigo 527 - Será concedido        cu   uncionária falecido, em êxercie poni 

cu aposentado, auxílio funeral equivalente à dois
  entos de menor nível da Labeja de venciméntos do  
ministr munici    quenda não nbuver i   do falecimento,

   S 72º - U pagamento

vestidão de óbito e dos comprovan  
o o
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Estedo de Sto Pesle     
er é entergo que nãs público.

5 'a - Rode  artigo 3 ignaçõo bata O exér 
cício de função gratificade será feita por ato gc'Prefeito - 

| etigo 336 - à fune 
psicebida cumulativamente com o vencimento do para ós efeitos de apostniad  orando, para todos os eféi 

perderá E gratifica
virtude de is 

   
rias;

súde, & se ceiço
iórios per lei cu atribuigões regula    

i

| i - A vacência da função cre | 
tificada 

   
;] - & critério ca sutorigede mun 
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Ebtado de São Paulo  
FÍTULG Y

 q &Ê DIREITOS, DAS PROIBIÇÕES E DÁS RESPONSARTI IDADES  
 capímuco

DOS DEVERES E DAS PROFBIÇ    Funciér;
seu cargo é dos

que funcionário. aúbli 
co 

serviços úuê Jhe comeétirem E: desempenhar,| com        abalhós de que fer incumbido;

 vL- ação aos companh

vII -  es de asseio é cm
detersina-que É  

vIZI repas Eição e) especial nróvidi

Jsiíga a due tncfes: .

  sobre ir 1X 2 Tepresenter aos supe:  
 

 

   

 

 



 

 
 = residir no local onde exerce q É  

nha, med! e autorização;      
 

XII —

Pública;
à expedição de Certicões 'reqó = 8 defeso de ci

itoswu esclarecimento de situações;
€) ao imexiato cumprimento de decisões e ordens emanadas de

Poder Juiciário; .

x111

 1v

xy ações-de Lrapalho, comportamento, condi 
 

cualidade de funbicnário público;

as Leis, Regulamentos, Regimentos, Inst 
 Serviço que espeito às suas fun 

XVII = proceder na     s função púpii 
 

1 - referir

   



 E
              

       

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS   
autoriúaes constituídas porém, em irebalho ev)
pecto doutri

 abazho,   em pa 
Iv-

VI

 
vz -

eta 0% indi  
tivos de natureza pa 

  a procurados au inteimediário,. junto é6 reparti-
 

salvo auánco se tratar de inierêsse 
té segundoa   ou pra  = incitar greves au a ela:  gem centra à serviço pá

 rarhe E repartição, fora dos casos previ desempêntio Gs encargo qué lhe competis cu 

seus suborçintdos;

uy - exercer atividades paríiculares nos horários de irabalí   XvI - qualquer de sua 



Fura DO municipio DE vaLinHos
eo de Gio Desde   

  XW3T

verao

Lante   io da repartiç  ioLado, exceto de de ecurohia                              xK — propinas, sões, presentes e

ques” eúpécie, em rerõo « alribuiçã

xx
estabelêci ituições cue i

i com o Govêsno Municipal, em matéria que|. se 1

«cm é finalidade da repartição em que esteja lo |

i s atribuições de seu cargo; i

i KXIT do Município E j '

fim alheio ao sérvios público;

Kai o'uy exerier atividáde defesa -em Lei

4 ibujções funcionais! E

XKIV

iFárágrato Única     des incisus XVIII e XI 
cu caro seu   
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Estedo de Sic Paulo    de conti livro é  auxiliares & número d  
 igo     e auminisirativ

sõés.   Artigo 337 -  esponsabi   
 decuire de conduta dolosa du culposa, que importelém prejuí 

Z9 parã &  zenda Munic  pal ou para terceiros     

I

5 Fa

e, desfelquê ou omissão
; nos praxes legais. i

5 22 - Nós demeis  
 de prejuízos  nicífia] poderá ser    asas, a indenização |

quida |

  de mpiianle desci nunca exceds: per  
e do vêncimênto Jíquish, à feita de outras

daú pela indenização.

3º  úenás causa

espunderá 6 fu a Fázênde Mur  
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Estado de São Paulo  oncsia úepeisem doa  decisão judicial que houver condenado 5  
mento dos prejuízas.           grtigo

atas ou  mento dos deveres
 s Leis E os  

Po Único agnário       
ineres umas e otiras   entre st, bei assim as administrativas, 

grtigo 261 -  
 ravidade':  

v À gemissão

cassação 



  
    
 E 

EITURA DO MURICPIO DE VALINHOS

e São Pevio E  

     de natureza cosménto brofisgignal do funcionário

 a Ee

falta 
aríigo 346

dies,

Artigo 547 -'& pena de 

= até 15 (dez) vias 
ministrativa, mécii   

          

acvertência 5 Iê

repreensão será
ce ccunprimento 

desuspensão | ser  



MEMIDÍPIO DE" VALINHOS          II - ve me

 

 
 5  
 + Quanda púde a pena de suspensão

50% (cirquente por cento) por dia dósvencime
do'o funcionário, esse ce    

onsiderades coma de 
» xar devatender. àssuspensãa,  rei; sem motivo diconvocações  

ficado,    
a fúminis nes, 

- abandono do cargo cú    furicicnário bu ervigo, com 
m legítima     

er     
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Estego de Seo Bsuto  
se abengona do  

 is de 30 itrín- serviço,  ecuiivos.  E sei fundem        — Bterdendo à       
efeitos previstos

Jicada com a nsia

 go 31 -

sciplinerés, sem prej
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o o ca
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5 3 - No o a

funcionário que se enconire afast&  a E a o ê Ea o  nções    E q  vélecides

[cs pená ue wulle, que corTespendarée diss de venq  
 

 pasa efeito de antiguidade  implica:     imenta 
 

I

!

|

I

: . |

cimento, implicará também na perdo desses dias, |

!

|

I

!

at í sesprg |



DO múNiPIO DE VA

26 São Paul    prazo pers 15  do funcionário Gs quadro  » municips    
sã  

, múnicipãis na impossibi
demitido;

|

   i á

Í yl 5 cassação de aposentadoria e 6a dispéii  funcionár
vencimentos;    frligo 355 « apliceue 2€ ns infração, 1a discipli —.     qo 356 -    das Denna discislinates! serão cónsida  
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ígência quando  (1). gno dev iérmin
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 da autoridade - 
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q 
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prscusso disciplirer 
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tusr   dot Hu 
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ArLigo 434. Revogam-se as  pesiçtos

i

| em contrário, avisdemente as Lelo

;

 1251, de 15 de março
1 ge 157mw = a 3 a “o a o de 26 de meio z 5 e E & 5 5 5 8 a o

do Municigic Ge vali  
VITÓRIO fr. ANIONIAZLL
Prefeito. Mui cipal, 

inhos, 23/01/46 
LIZ RAMOS

ifrenicen A      
zo

pEONÉ CARLOS CORVINT
Secretêrio

  

 


